
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Autos PRINCIPAIS nº 1004757-97.2018 - 1º Ofício Cível 
 

 
MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO,  associação privada de educação superior inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 03.226.149/0012-34, e-mail: 

ouvidoria@unisalesiano.edu.br, com sede na Rua Dom Bosco, 

nº 265 - CEP 16400-505 – Bro. Centro, nesta cidade de 
Lins/SP, por seu advogado na Ação de Cobrança que moveu 

em face de CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA, brasileira, 

casada, profissão N/C, portadora da CI-RG n° 25.443.093-

4 e do CPF n° 253.419.988-98, e-mail: N/C, com domicílio 

residencial na Rua Espírito Santo, nº 291 – Jd. Santuário 
de Fátima – CEP 16403-173 – Lins/SP, vem à presença de 
Vossa Excelência REQUERER com fundamento no artigo 523 e 

seguintes do Código de Processo Civil o CUMPRIMENTO 

DEFINITIVO DA SENTENÇA de fl. 86-87 e 89 extraída 

dos autos principais, pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostas: 
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I – DOS FATOS 
 

1. A Executada foi condenada a pagar a quantia de R$ 

2.159,85 corrigidos pela Tabela Prática do TJ/SP a partir 

do ajuizamento da ação (01.10.2018 – data da planilha), 
e, ainda, com juros de 12% ao ano contados do vencimento 

de cada obrigação, além do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

do valor atualizado da condenação; SENDO, PORTANTO, ESTES 

OS PARÂMETROS DESCRITOS NO DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E 

ATUALIZADO DA DÍVIDA POR OCASIÃO DO AJUIZAMENTO. 

 

II – ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA UTILIZADO 
 

2. Para atualizar monetariamente a dívida, a Exequente 

utilizou a Tabela Prática do TJ/SP tendo como os seguintes 

índices: 69,675294 (divisor – outubro/2018) e 73,271449 
(multiplicador – março/2020). 
 

III – JUROS APLICADOS 
 

3. Quanto à taxa de juros, a Exequente aplicou o 

percentual de 1% (um por cento) ao mês de forma simples. 

 

IV – DATA INICIAL e FINAL DOS JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA APLICADOS 
 

4. O valor da condenação é acrescido de juros de mora a 

contar do vencimento de cada mensalidade (iniciando em 

10.2.2014 até 31.3.2020) os quais foram calculados sobre 

o valor das mensalidades sem correção e; ainda, de 

correção monetária a partir do dia 01.10.2018 (data do 

ajuizamento da ação), estendendo-se até 31.3.2020. 

 

ISSO POSTO, com fundamento nos artigos 513 e 523 do Código 

de Processo Civil e considerando que a devedora não 
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cumprira espontaneamente a decisão judicial, seja  então 

instalada a fase de CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, 

determinando a INTIMAÇÃO da Executada na pessoa de sua 

advogada, para pagar o débito no valor de R$ 5.088,57 

(cinco mil e oitenta e oito reais e cinquenta e sete 

centavos) em 15 dias sob pena de ver o débito acrescido 

de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 

dez por cento. 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 25 de março de 2020 
 
 

Cristian de Sales von Rondow 
        OAB/SP nº 167.512  
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 25/03/2020

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal

Fls. 1 de 1

% JurosDt Juros

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 
- SENTENÇA DE FL.

4.454,3704.454,37 0,00 4.454,3731/03/2020

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.454,37

Total de Multas: 0,00

0,00Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

4.454,37Subtotal:

+ Taxas para Distribuição

445,43+ Honorários 10%

5.088,57Total do Cálculo:

188,77

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.271449

JUROS:
- Não Apurado

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$4.454,37 X 1% = R$138,05) + Mandato Judicial (R$23,27) + CITAÇÃO 
POSTAL (R$27,45) Total Taxas: 188,77

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP

vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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Cristian de Sales von Rondow 
Advogado 

OAB/SP nº 167.512 
_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua José Garcia de Carvalho, nº 37– Jd. Ariano - CEP 16400-460– Fone (14) 3025-0505 – Lins/SP 

E-mail: vonrondow@adv.oabsp.org.br               vonrondow@aasp.org.br 

www.vonrondow.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA___VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, associação privada de educação superior inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 03.226.149/0012-34, e-mail: 

ouvidoria@unisalesiano.edu.br, com sede na Rua Dom Bosco, 

nº 265 – Bro. Centro - CEP 16400-505, na cidade de Lins/SP, 
através de seu representante legal, por meio de seus 

advogados adiante assinado (mandato anexo), com escritório 

na Rua José Garcia de Carvalho, nº 37 - CEP 16400-460, Jd. 

Ariano, no município de Lins/SP, vem à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento no artigo 318 do C.P.Civil c/c 

artigo 389 e ss do Código Civil, propor a presente  

 

 AÇÃO DE COBRANÇA em face de 
 
 

CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA, brasileira, 

casada, portadora da CI-RG n° 25.443.093-4 e do CPF n° 

253.419.988-98, e-mail: calimabolzan@gmail.com, com 

domicílio residencial na Rua Espírito Santo, n° 291, Bro. 

Junqueira - CEP 16403-173, nesta cidade de Lins/SP, pelas 

razões jurídicas e fáticas a seguir aduzidas: 
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Cristian de Sales von Rondow 
Advogado 

OAB/SP nº 167.512 
_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua José Garcia de Carvalho, nº 37 – Jd. Ariano - CEP 16400-460 – Jd. Ariano – Fone (14) 3025-0505 – Lins/SP 

E-mail: vonrondow@adv.oabsp.org.br               vonrondow@aasp.org.br 

www.vonrondow.com.br 
 

 

 

I – DOS FATOS 
 

1. Em 03.01.2014 a Requerente e a Requerida estabeleceram 

um instrumento contratual de prestação de serviços 

educacionais de forma que a Requerida, frequentaria o 

primeiro semestre do ano letivo de 2014 do curso de 

Ciências Contábeis - estudando as disciplinas descritas no 

“requerimento de matrícula para o primeiro semestre letivo 
de 2014 e adesão ao contrato de prestação de serviços 

educacionais”. 
 

1.1 O pagamento da semestralidade seria efetivado mediante 

seis pagamentos mensais, onde a primeira parcela foi 

quitada no ato da matrícula e as demais seriam da seguinte 

forma: 

 

PARCELAS MENSAIS VENCIMENTOS VALOR 

segunda 10.02.2014 R$423,50 

terceira 10.03.2014 R$423,50 

quarta 10.04.2014 R$423,50 

quinta 10.05.2014 R$423,50 

sexta 10.06.2014 R$423,50 

 

1.2 Mas a despeito da Requerida haver cursado as 

disciplinas pactuadas conforme se lê do boletim, a mesma 

deixou de realizar o pagamento das cinco últimas parcelas 

acima descritas, originando uma dívida no valor principal 

de R$ 2.117,50 (dois mil cento e dezessete reais e cinquenta 

centavos). 

 

Da inadimplência 
 

1.3 Prevê o instrumento contratual de “prestação de 
serviços educacionais – ensino superior – 1º semestre de 
2014”, que o atraso no pagamento das   parcelas   assumidas 
acarretaria multa de 2%, mais juros e correção    monetária  
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sobre o valor inadimplido. Assim, a Requerente acresce ao 

valor do débito principal a multa contratual, relegando, a 

correção monetária e os juros de mora para serem contados a 

partir do ajuizamento e citação respectivamente. (Cláusula 8ª) 

 

1.4 Portanto, a fim de cobrar a inadimplência da obrigação 

assumida pela Requerida elege a Requerente a presente via, 

e pede que a devedora seja CONDENADA ao pagamento de R$ 

2.159,85 (dois mil cento e cinquenta e nove reais e 

oitenta e cinco centavos). 

 

II – DO DIREITO 
 

2. A presente demanda comporta regular processamento, uma 

vez que o prazo para ajuizamento da ação de cobrança de 

mensalidades escolares instruída com base em instrumento 

particular é quinquenal, conforme disposto no artigo 206, § 

5°, inciso I do Código Civil a contar do vencimento das 

parcelas inadimplidas. 

 

2.1 E, instalada a relação obrigacional o sujeito passivo 

assume a obrigação de satisfazer o crédito do sujeito ativo 

sob pena de ser-lhe aplicado o disposto no artigo 389 do 

Código Civil. 

 

2.2 Embora a relação obrigacional esteja rescindida com o 

término do semestre, dispõe a Cláusula 11.1 que a obrigação 

no pagamento das parcelas assumidas e não pagas pelos 

Requeridos irão perdurar até que sejam fulminadas pela 

prescrição. 

 

2.3 Logo, diante da inexecução do trato por parte da 

Requerida, franqueado a Requerente a busca do Judiciário 

para a cobrança da presente dívida. 
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III - DO PEDIDO 
 

PELO EXPOSTO, considerando o inadimplemento da obrigação 

contratualmente assumida, PEDE-SE: 
 

Ante a comprovada prestação dos serviços educacionais 

contratados sem o devido pagamento, seja julgada por 

sentença PROCEDENTE a demanda para CONDENAR a 

Requerida CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA ao pagamento 

da quantia de R$ 2.159,85 (dois mil cento e cinquenta e 

nove reais e oitenta e cinco centavos), com o acréscimo de 

juros a contar da citação e correção monetária com 

incidência a partir do ajuizamento da ação, além de custas 

e honorários advocatícios no percentual de 20% conforme 

previsto na Cláusula 8.4. 

 

Justiça Gratuita 
 

Por se tratar de entidade de fins filantrópicos e 

reconhecida de utilidade pública federal pelo Decreto nº 

62.137, de 17.1.68, utilidade pública estadual pela Lei nº 

135, de 19.9.80 e utilidade pública municipal pela Lei nº 

707, de 24.2.61, portanto, eventuais verbas orçamentárias 

são reaplicadas na melhoria de suas atividades, além de não 

remunerar seus dirigentes e não distribuir lucros, PEDE 

também, nos termos do artigo 98 e 99 do Código de Processo 

Civil os benefícios da assistência judiciária gratuita à 

Requerente independentemente de prova, porquanto, dada a 

AUSÊNCIA DE FINS ECONÔMICOS não poder arcar com as custas, 

as despesas processais e honorários de advogado. 

 

IV - DAS PROVAS 
 

Além das provas que instruem esta petição inicial, requer 

provar o alegado  por  todos  os  meios  em  direito 

admitidos – CC, art. 212 c.c. art. 369   do    Código   de  
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Processo Civil – notadamente pelo depoimento pessoal, 

oitiva de testemunhas, juntada de novos documentos e outros 

mais necessários. 

 

V – REQUERIMENTOS 
 

Na forma do artigo 319, inciso VII do C.P.Civil, a 

Requerente deseja que o Juízo designe AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, determinando, por conseguinte, a citação dos 

Requeridos – PELO CORREIO na modalidade AR-MP. 
 
VI – VALOR DA CAUSA 
 

Atribui-se, à causa o valor de R$ 2.159,85 (dois mil 

cento e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 01 de outubro de 2018 
 
Cristian de Sales Von Rondow                                                       

  OAB/SP nº 167.512 
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1ª VARA CÍVEL
RUA GIL PIMENTEL MOURA, 51, Lins - SP - CEP 16400-970
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1004757-97.2018.8.26.0322 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1004757-97.2018.8.26.0322
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços
Requerente: Missão Salesiana de Mato Grosso
Requerido: Carla Adriana Lima de Almeida

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Antonio Manssur Filho

Vistos.

Missão Salesiana de Mato Grosso ajuizou ação de cobrança de mensalidades 
escolares contra Carla Adriana Lima de Almeida, sustentando, em síntese, que manteve com a 
parte requerida contrato de prestação de serviços educacionais, na forma indicada à inicial. 
Observou que a ré deixou de efetuar o pagamento das mensalidades vencidas, conforme cálculos 
de fls. 39. Discorreu sobre os fatos e direito que entendeu pertinente. Pleiteou a cobrança dos 
valores devidos. Juntou documentos, (fls. 01/39).

Não houve possibilidade de conciliação prévia, (fls. 54/55).

Pugnando pela gratuidade, a requerida apresentou contestação, sem defesas 
preliminares. No mérito, bateu-se pela necessidade de apresentação de planilha pormenorizada e 
abusividade na cobrança de honorários e multas. Pediu a improcedência, (fls. 56/67).

Réplica a fls. 78/81.

Este o relatório do essencial, passo a fundamentar e a decidir.

A ação comporta o pronto julgamento, nos termos do art. 355, I, CPC..

Inicialmente, à míngua de impugnação, defiro a gratuidade a ré, anotando-se.

A ação é procedente.

A existência da relação material não foi negada pelo réu que limitou sua defesa à 
falta de documentação essencial e referido à prova da dívida.

Sublinhe-se, a propósito, que a ré não negou ter recebido a efetiva prestação de 
serviços, impondo-se o pagamento do preço.

Demais disto, tratando-se de cobrança, a prova de quitação é do devedor, 
mediante apresentação de regular recibo e não do credor, (art. 320, CCB), sob pena de se 
albergar prova de fato negativo.
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Saliente-se, também, que a impugnação ao valor devido foi realizada de forma 
genérica, ao passo que cumpria ao devedor declarar o valor que entende devido, com alicerce em 
memória discriminada de seus cálculos, (art. 917, par. 3o, CPC., por analogia), comportando, 
pois, pronta rejeição, (art. 917, par. 4o, I, CPC., por analogia).

A multa cobrada está prevista em contrato e guarnece patamares pertinentes à 
legislação de consumo, porquanto estabelecida em 2%.

Tratando-se de dívida positiva e líquida, os encargos moratórios incidem a partir 
do vencimento de cada obrigação, (art. 397, caput, CCB).

Os honorários contratuais apesar de avençados restringem-se à fase 
administrativa e, na hipótese, devem ser substituídos pelos honorários sucumbenciais fixados 
judicialmente, sob pena de se albergar ''bis in idem''.

Ante o exposto, julgo  procedente a ação, o que faço para condenar a ré ao 
pagamento do importe de R$ 2.159,85, corrigido e com juros legais de 1% ao mês, contados da 
última atualização, além das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do 
valor da condenação, respeitada a gratuidade.

PRIC.

Lins, 13 de novembro de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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1004757-97.2018.8.26.0322 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1004757-97.2018.8.26.0322
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços
Requerente: Missão Salesiana de Mato Grosso
Requerido: Carla Adriana Lima de Almeida

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Antonio Manssur Filho

Vistos.

Fls. 86/87 – Acolho os embargos, ao passo que os cálculos de fls. 39, limitaram-se 
à aplicação de multa e correção, deixando de apurar os juros moratórios, salientando-se que por se 
tratar de dívida positiva e líquida, os vetores moratórios incidem desde a data do vencimento de 
cada obrigação, (art. 397, caput, CCB).

Destarte, acolho os embargos para estabelecer que os juros legais de 1% ao mês 
correm da data do vencimento de cada obrigação, anotando-se que a correção monetária e multa já 
foram aplicados aos cálculos de fls. 39, bastando, com relação aos aludidos vetores, a correção a 
partir da data da última atualização.

No mais, segue a sentença conforme lançada.

PRIC.

Lins, 17 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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DECISÃO

Processo nº: 1004757-97.2018.8.26.0322 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços
Requerente: Missão Salesiana de Mato Grosso
Requerido: Carla Adriana Lima de Almeida

- C E R T I D Ã O - 

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 83/84 e emb de declarações de 

fls. 89, transitaram em julgado em 26/02/20 na forma da lei.

Certifico ainda que as taxas estão integralmente pagas (fls. 43), bem como, 

nesta data vinculei e efetuei a queima da taxa judiciária de fls. 43 e mandato judicial (fls. 

44).

Lins, 28/02/2020.

Paulo Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário

                            - C O N C L U S Ã O -
Em 28 de fevereiro de 2020, faço estes autos 

conclusos à MM(a). Juíz(a) de Direito Dr(a). 

FABIANO DA SILVA MORENO.  Paulo Henrique 

Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário

Vistos.

Ao requerente.

Em caso de execução de sentença, deverá o exequente fazê-lo através de 

incidente de cumprimento de sentença.

Nada sendo requerido, aguarde-se por 30 dias.

Em sendo proposto o incidente de cumprimento de sentença, determino o 

arquivamento destes autos, procedendo-se o lançamento da Movimentação no SAJ 

(Código 61615), nos termos do Comunicado CG nº 1789/2017.

No silêncio, arquivem-se estes autos, procedendo-se o lançamento da 

Movimentação no SAJ (Código 61614), nos termos do Comunicado CG nº 1789/2017.

Intime-se.

Lins, 28 de fevereiro de 2020.
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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SUBSTABELECIMENTO 
 

           

                                

Eu, DENISE REGINA ROSA BARBOSA, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/MS sob o nº 5.641, OAB/MT nº 6.403-A, OAB/SP n° 246.439/Suplementar, 

com escritório na Rua Padre João Crippa, n.º 1437, Centro, em Campo 

Grande/MS, SUBSTABELEÇO, com reserva de iguais, os poderes que me foram 

outorgados por MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO, MANTENEDORA da 

filial MSMT - UNISALESIANO LINS, localizada na Rua Dom Bosco, nº 265, Vila 

Alta, Lins/SP, constantes no Instrumento Público de Procuração, lavrado no Livro 

304, Fls. 010 do 8º Tabelionato de Notas, na data de 15 de junho de 2016 em 

Campo Grande/MS, aos advogados CRISTIAN DE SALES VON RONDOW, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 167.512 e portador do CPF nº 145.918.498-05 e JOSÉ 
CARLOS DIAS GUILHERME, inscrito na OAB/SP sob o nº 240.924 e portador do 

CPF nº 235.009.999-72, ambos com escritório profissional à Rua José Garcia de 

Carvalho, nº 37, Jd. Ariano, na cidade de Lins/SP, para o fim específico de propor 

e acompanhar a Ação de Execução, Monitória ou Cobrança em face de CARLA 

ADRIANA LIMA DE ALMEIDA, inscrita no CPF nº 253.419.988-98, podendo 

praticar todos os atos inerentes à representação, acompanhando o referido 

processo em todas as instâncias até trânsito em julgado da sentença. 

 

Campo Grande/MS, 28 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DENISE REGINA ROSA BARBOSA 
OAB/SP nº 246.439 – Suplementar 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001089-67.2020.8.26.0322 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

- C O N C L U S Ã O  

Em 07 de abril de 2020, faço estes autos conclusos 

ao (à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). FABIANO 

DA SILVA MORENO. (Paulo Henrique Santos Pereira, 

Chefe de Seção Judiciário)

Vistos.

Na forma do artigo 513 § 2º, intime-se a parte executada, na pessoa de seu(s) 
procurador(a)(es), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 
523, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o 
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de 
dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido 
de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o 
prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, 
calculadas por cada diligência a ser efetuada.

Intime-se.

Lins, 07 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lins  Emitido em: 23/04/2020 08:57 
 Certidão - Processo 0001089-67.2020.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0113/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1429/1445   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 Juliana de Almeida Ferreira (OAB 265676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Na   forma   do   artigo   513   §   2º,   intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu(s) 
 procurador(a)(es),   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo 
 discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523,   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação. 
 Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez 
 por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte 
 exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo 
 comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas 
 por cada diligência a ser efetuada. Intime-se." 

           Lins, 23 de abril de 2020. 

           Rosemeire Regangnani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

- C E R T I D Ã O -

 Certifico e dou fé que em  22/05/20, decorreu  “in albis” o prazo para 

pagamento voluntário, bem como em 17/06/20 o prazo para impugnação, pelo(a)(s) 

executado(a)(s), conforme determinado na r. decisão de fls. 20, embora 

intimado(a)(s) na pessoa de seu procurador (fls. 21).

Lins, 20/07/2020.

(Paulo Henrique Santos Pereira Chefe de Seção Judiciário)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste(m)-se o(a)(s) exequente(s), em 15 dias.

Nada Mais. Lins, 20 de julho de 2020. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 03/08/2020 07:48 
 Certidão - Processo 0001089-67.2020.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1525/1529   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 Juliana de Almeida Ferreira (OAB 265676/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste(m)-se o(a)(s) exequente(s), em 15 dias." 

           Lins, 3 de agosto de 2020. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CERTIDÃO

Autos: 1004757-97.2018.8.26.0322 

Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

por um equívoco.

Lins, 26 de agosto de 2020.

Andrea Lumy Mukai
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS FORO DE LINS 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0001089-67.2020.8.26.0322

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO Processo Digital

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome do credor: Missão Salesiana de Mato Grosso 

Nome do devedor: Carla Adriana Lima de Almeida

CPF/CNPJ: 253.419.988-98

Endereço: Rua Espirito Santo, 291, Bro. Junqueira - CEP 16403-173, Lins-SP

Processo Digital n°: 0001089-67.2020.8.26.0322 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Juiz(a) de Direito: FABIANO DA SILVA MORENO

Vara: 1ª Vara Cível

Comarca: de Lins

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou 

INCLUIR o apontamento de débito no banco de dados desse órgão. Informação sobre o 

cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de 10 dias,  para o e-mail 

Lins1cv@tjsp.jus.br.

Valor do débito: R$ 6.343,63

Data do vencimento: 14/08/2020

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (Lins1cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Lins, 26 de agosto de 2020.

Andrea Lumy Mukai, Escrevente Técnico Judiciárioe matrícula M351218.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Dê-se ciência ao autor sobre o ofício de pág. 26/27.

Nada Mais. Lins, 28 de agosto de 2020. Eu, ___, Eduardo 
José Gregório, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Autos nº 0001089-67.2020 – 1º Ofício Cível 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de CARLA ADRIANA LIMA DE 

ALMEIDA, vem à presença de Vossa Excelência em atenção ao ato 

ordinatório de fl. 22 expor e REQUERER o que segue: 

 

1. Inicialmente, com fundamento nos artigos 835, incisos I e 

IV c/c 854, caput, ambos do C.P.Civil, a realização de ‘penhora 
eletrônica de dinheiro’ a ser procedida via Sistema BACENJUD 
na(s) conta(s) correntes e/ou aplicação(ões) financeira(s) da 

Executada, bem como, a ‘busca e restrição eletrônica de 
transferência de veículos automotores de via terrestre’ por 
intermédio do Sistema RENAJUD. 
 

2. E, sem prejuízo do pedido acima, REQUER também fundamento 

no artigo 782, § 3º, do Código de Processo Civil, a inscrição 

do nome da Executada junto aos cadastros de inadimplentes 

mantidos pelo SERASA e SCPC, sendo o SERASA por meio do Sistema 

SERASAJUD e SCPC mediante expedição de ofício ou e-mail. (CPF 

Executada:  259.419.988-98) 

 

3. Segue documentos relativos à representação processual 

atualizados em razão de mudança da presidência da Instituição. 

 

Pede deferimento. 
 

 

 

 

Lins/SP, 14 de agosto de 2020 
 

 

Cristian de Sales von Rondow 
        OAB/SP nº 167.512 
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SUBSTABELECIMENTO 
 
           
                                
Eu, DENISE REGINA ROSA BARBOSA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MS 
sob o nº 5.641, OAB/MT nº 6.403-A, OAB/SP n° 246.439/Suplementar, com escritório 
na Rua Padre João Crippa, n.º 1437, Centro, em Campo Grande/MS, SUBSTABELEÇO, 
com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por MISSÃO SALESIANA 
DE MATO GROSSO, MANTENEDORA da filial MSMT - UNISALESIANO LINS, localizada 
na Rua Dom Bosco, nº 265, Vila Alta, Lins/SP, constantes no Instrumento Público de 
Procuração, lavrado no Livro 377, Fls. 183 do 8º Tabelionato de Notas, na data de 
13 de fevereiro de 2020 em Campo Grande/MS, ao advogado CRISTIAN DE SALES 
VON RONDOW, inscrito na OAB/SP sob o nº 167.512 e portador do CPF nº 
145.918.498-05, com escritório profissional à Rua José Garcia de Carvalho, nº 37, Jd. 
Ariano, na cidade de Lins/SP, para o fim específico de acompanhar o processo nº 
1004757-97.2018.8.26.0322 (Procedimento Comum – Prestação de Serviços) 
movida em face de CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA, podendo praticar todos os 
atos inerentes à representação, acompanhando o referido processo em todas as 
instâncias até trânsito em julgado da sentença. 
 
Campo Grande/MS, 05 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

DENISE REGINA ROSA BARBOSA 
OAB/SP nº 246.439 – Suplementar 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 14/08/2020

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0001089-67.2020 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL - PRINCIPAL

31/03/2020 EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 
- SENTENÇA DE FL.

4.473,9173.2714494.454,37 223,69 4.697,605,0000%31/03/2020

4.454,37 4.473,91 223,69 4.697,60Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

11/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 48,00048,00 0,00 48,00

48,00 48,00 0,00 48,00Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.473,91

0,00Total de Multas:

223,69Total de Juros:

48,00Total de Despesas Processuais:

4.745,60Subtotal:

+ Honorários 10% 469,76

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 5.404,13

+ Multa 10% CPC Art.523 469,75

Total do Cálculo com Art.523: 6.343,63

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.592966

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 01/10/2018 até 31/08/2020.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$4.697,60 X 1% = R$138,05) + Mandato Judicial (R$23,27) + CITAÇÃO 
POSTAL (R$27,45) Total Taxas: 188,77

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$447,39), sobre Juros (R$22,36) Total Multa: 469,75.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$469,75) Total Honorários: 469,75.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

188,77

+ Honorários 10% CPC Art.523 469,75

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
10

89
-6

7.
20

20
.8

.2
6.

03
22

 e
 c

ód
ig

o 
79

0D
55

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r C
RI

ST
IA

N 
DE

 S
AL

ES
 V

ON
 R

ON
DO

W
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
14

/08
/20

20
 às

 10
:42

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
LIS

20
70

04
95

29
0  

   .

fls. 51



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
89

-6
7.

20
20

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

79
0D

55
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

TI
A

N
 D

E
 S

A
LE

S
 V

O
N

 R
O

N
D

O
W

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

08
/2

02
0 

às
 1

0:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LI

S
20

70
04

95
29

0 
   

 .

fls. 52



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lins - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001089-67.2020.8.26.0322 

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Proceda ao bloqueio “on-line” no Sistema BACEN JUD. das contas 
correntes ou aplicações em nome da(o) executada(o)(s) CARLA ADRIANA LIMA DE 
ALMEIDA, CPF 253.419.988-98, até o limite do crédito, ou seja, R$ 6.343,63,  bem como 
pesquisa de veículos em seu nome, junto ao sistema RENAJUD e sua(s) inclusão(ões) nos 
cadastros do SERASA e SCPC, por meio do sistema SERASAJUD, com fundamento no § 
3º, do artigo 782, do NCPC, devendo o exequente indicar a data inicial do débito e o valor 
atualizado.  

Quanto ao SCPC, expeça-se ofício.

O ofício, uma vez assinada digitalmente, encontrar-se-á disponível no Portal 
do Tribunal de Justiça para impressão do(a) credor(a), para providência a entrega no 
seguinte endereço: Av Tamboré, 267 - Torre Sul – 15.º andar - Tamboré - CEP: 06460-000 
- Barueri/SP, comprovando em Juízo. 

 Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a informação do Banco da existência de 
conta ou não, bem como do valor bloqueado.

Com as respostas, manifeste(m)-se o(a) (s) exequente (s)  requerendo o que 
de direito para regular prosseguimento do feito. 

Aguarde-se manifestação pelo prazo de 30 dias. 

 No silêncio, aguarde-se provocação em cartório.

Observe o exequente que, decorrido o prazo de 01 ano sem manifestação, 
fica o credor exposto aos riscos da prescrição intercorrente.

Intime-se.

Lins, 14 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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18/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 PAULO HENRIQUE SANTOS PEREIRA  TJSP  18/08/2020 • 12h 27' 38'' • 09:47

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

25341998898

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DTO9299 SP HONDA/CG 150 SPORT 2006 2007

CARLA
ADRIANA
LIMA DE
ALMEIDA

Sim

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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18/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULO HENRIQUE SANTOS PEREIRA 
18/08/2020 - 12:28:17 

Dados do Veículo

Placa DTO9299 Placa Anterior Ano Fabricação 2006

Chassi 9C2KC08607R006176 Marca/Modelo HONDA/CG 150 SPORT Ano Modelo 2007

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA CPF/CNPJ 253.419.988-98

Endereço RUA ESPERITO SANTO, N° 00291, , JD SANT FATIMA - LINS - SP, CEP: 16403-173

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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18/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULO HENRIQUE SANTOS PEREIRA 
18/08/2020 - 12:28:40

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DTO9299 Placa Anterior Ano Fabricação 2006

Chassi 9C2KC08607R006176 Marca/Modelo HONDA/CG 150 SPORT Ano Modelo 2007

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município LINS

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
LINS Nro do Processo 10026987320178260322

Juiz Inclusão ANTONIO APPARECIDO BARBI CPF 414.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PEDRO MARCELO ASEVEDO DA
SILVA CPF 145.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 08/06/2017
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18/08/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1597764189416 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.PHPEREIRA

terça-feira, 18/08/2020

  Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais |
Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200009905609
 Data/Horário de protocolamento:  18/08/2020 12h37
 Número do Processo:  0001089-67.2020.8.26.0322
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  4669 - 1ª VARA CÍVEL DE LINS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Fabiano da Silva Moreno (Protocolizado por Paulo Henrique Santos Pereira)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  03.226.149/0012-34
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MISSÃO SALESIANA DO MATO GROSSO
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 253.419.988-98 : CARLA ADRIANA
LIMA DE ALMEIDA

6.343,63   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ
no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

18/08/2020 12:37

0001089-67.2020.8.26.0322

Fabiano da Silva Moreno

Ação Cível

03226149001234

MISSÃO SALESIANA DO MATO GROSSO

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200009905609

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA BACENJUD MIGRADA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

25341998898: CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2020 12:37 Bloqueio de Valores Fabiano da Silva
Moreno

R$ 6.343,63 (02) Réu/executado - 18 AGO 2020 20:02

BCO BRADESCO
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2020 12:37 Bloqueio de Valores Fabiano da Silva
Moreno

R$ 6.343,63 (02) Réu/executado - 19 AGO 2020 19:01

BCO BRASIL
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SANTANDER
Não informada

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

0
Quantidade de não respostas da última protocolização

1 2/
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2020 12:37 Bloqueio de Valores Fabiano da Silva
Moreno

R$ 6.343,63 (02) Réu/executado - 19 AGO 2020 04:40

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2020 12:37 Bloqueio de Valores Fabiano da Silva
Moreno

R$ 6.343,63 (02) Réu/executado - 19 AGO 2020 02:21

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2020 12:37 Bloqueio de Valores Fabiano da Silva
Moreno

R$ 6.343,63 (00) Resposta
negativa: o

- 19 AGO 2020 20:33

ITAÚ UNIBANCO S.A.
Não informada

2 2/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Sem prejuízo do SERASAJUD, manifeste-se a exequente 
sobre as pesquisas renajud e bacenjud, em 15 dias.

Nada Mais. Lins, 16 de setembro de 2020. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Autos nº 0001089-67.2020 – 1º Ofício Cível 
 

 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de CARLA ADRIANA LIMA DE 

ALMEIDA, vem à presença de Vossa Excelência em atenção ao 

ato ordinatório de fl. 60 expor e REQUERER o que segue: 

 

1. Primeiramente, aduz que está ciente do teor dos 

documentos de fl. 54-59, em especial o de fl. 54-55; razão 

seja expedido ofício à 41ª Ciretran-(Unidade Poupatempo) 

– enviando se possível for por e-mail - de Lins com sede 
na Av. Arquiteto Luís Saia, nº 411 – Centro - CEP 16400-
020 para que aquele Órgão forneça a “tela/extrato” 
completo dos dados da motocicleta, com as informações 

referentes a possíveis débitos e restrições, bem como, o 

número do RENAVAN do veículo de placa DTO-9299, porquanto, 

o COMUNICADO DETRAN Nº 8, de 22.10.2013 proíbe às Unidades 

de Trânsito do Estado fornecerem extratos de pesquisa de 

veículos a advogados conforme item 1 daquele Comunicado, 

verbis: 

 

1) Fica vedado o fornecimento de extratos de pesquisa PRODESP ao cidadão ou 
representante legal, incluindo advogados e despachantes, possuidores ou não de 
instrumento de mandato (procuração). As informações, quando o caso, deverão ser 
prestadas em forma de certidão ou declaração, observado o resguardo do sig ilo dos dados 
previsto em lei; (g.n.)  
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1.1 Desse modo, a intervenção deste Juízo se mostra 

necessária ao deslinde da demanda. 

 

2. Ato contínuo, sem prejuízo do acima requerido, digne 

determinar à z. Serventia que expeça ofício ao Serasa para 

inscrição do nome da devedora no sistema Serasajud 

conforme determinado na r. decisão de fl. 53. 

 

Pede deferimento. 
 

 

Lins/SP, 17 de setembro de 2019 
 
 
 

Cristian de Sales von Rondow  
 OAB/SP nº 167.512  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
89

-6
7.

20
20

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

7B
B

2C
49

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
TI

A
N

 D
E

 S
A

LE
S

 V
O

N
 R

O
N

D
O

W
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
09

/2
02

0 
às

 1
1:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LI
S

20
70

05
78

77
3 

   
 .

fls. 62



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
89

-6
7.

20
20

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

7B
B

2C
4F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
TI

A
N

 D
E

 S
A

LE
S

 V
O

N
 R

O
N

D
O

W
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
09

/2
02

0 
às

 1
1:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LI
S

20
70

05
78

77
3 

   
 .

fls. 63



VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 17/09/2020

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal

Fls. 1 de 1

Processo: 0001089-67.2020 - 1VC LINS

% JurosDt Juros

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 
- SENTENÇA DE FL.

4.490,0273.2714494.454,37 269,40 4.759,4231/03/2020 6,0000%31/03/2020

GUIA PENHORA ONLINE 48,1773.59296648,00 0,00 48,1711/08/2020

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.538,19

Total de Multas: 0,00

269,40Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

4.807,59Subtotal:

+ Taxas para Distribuição

475,94+ Honorários 10%

5.472,30Total do Cálculo:

480,75

6.433,80Total do Cálculo com 
Art.523:

+ Multa 10% CPC Art.523

188,77

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.8579

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 01/10/2018 até 30/09/2020.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$4.807,59 X 1% = R$138,05) + Mandato Judicial (R$23,27) + CITAÇÃO 
POSTAL (R$27,45) Total Taxas: 188,77

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$453,81), sobre Juros (R$26,94) Total Multa: 480,75.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$480,75) Total Honorários: 480,75.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

480,75+ Honorários 10% CPC Art.523

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP

vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO - OFÍCIO

Processo nº: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Requisite-se junto a à 41.ª Ciretran local, informações se o veiculo 
HONDA/CG 150 SPORT, ano/mod. 2006/2007, Placas DTO-9299, em nome da 
executada Carla Adriana Lima de Almeida, CPF n.º 253.419.988-98, RG n.º 25.443.093-4, 
possue débitos ou restrições, bem como o numero do RENAVAN.

O presente despacho serve de ofício, devendo a serventia encaminhar a 
presente decisão ao Ciretran, através do email: cirlins@sp.gov.br.

A resposta poderá ser entregue diretamente à parte ou encaminhada para este 
Juízo através do correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (lins1cv@tjsp.jus.br), 
em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar 
no campos "assunto" o número do processo.

Aguarde-se a resposta pelo prazo de 30 dias.
 

Intimem-se.

Lins, 18 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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9/21/2020 Email – ANDREA LUMY MUKAI – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZjBmOTI2LTBhNjEtNDJiMy1hNDc4LTQ1MTkyNDFhMWI3NAAQAI41tjuLzAtHq8Lxvvz… 1/1

 Outlook  
1

    
7

ANDREA LUMY … AM


 Nova mensagem

Favoritos

 Caixa de entr… 807

Adicionar aos favo…

Pastas

 Caixa de entr… 807

 Rascunhos 50

 Itens Enviados

 Itens Excluídos 101

 Lixo Eletrônico 1

 Arquivo Morto

 Anotações

diversos 2

Histórico da Conv…

Histórico de Conv…

Nova pasta

Grupos

Novo grupo

Descobrir grupos

Gerenciar grupos







   

 Excluir  Arquivar  Mover para   Categorizar   Desfazer

Itens Enviados Filtrar  

REQUISIÇÃO DE INFO… 16:21
Boa tarde. Venho por meio deste, requisi…

SOLICITAÇÃO DE INFO… 15:32
Boa tarde. Venho por meio deste, solicita…

SOLICITAÇÃO DEVOLU… 12:52
Bom dia. Venho por meio deste, SOLICIT…

SOLICITAÇÃO DEVOLU… 12:50
Bom dia. Venho por meio deste, SOLICIT…

Semana passada

SOLICITAÇÃO INFORM… Sex, 14:30
Boa tarde. Venho por meio deste, solicita…

COMUNICANDO A EXI… Qua, 16/09
Boa tarde. Venho por meio deste, encam…

INTIMAÇÃO NOMEAÇÃO… Ter, 15/09
Boa noite. Fica Vossa Senhoria intimado …

REQUISIÇÃO DE INFO… Ter, 15/09
Boa noite. Venho por meio deste, requisi…

Lidas: INTIMAÇÃO INI… Ter, 15/09
Boa tarde. Diante da reserva de parte do…

INTIMAÇÃO PARA DES… Ter, 15/09
Bom dia. Venho por meio deste, INTIMA…

REQUISIÇÃO DE INFO… Ter, 15/09
Bom dia. Venho por meio deste, comunic…

INTIMAÇÃO DAS DECI… Ter, 15/09
Bom dia. Venho por meio deste, intimar …

Este mês


Ciretran Lins 


Giovana Costa Fernandez; ag0318@caixa…


JOSE CARLOS DA SILVA 


ROSEMIR THEODORO CHAVES ROMAO


conselhotutelarguaicara@yahoo.com.br


1002189-74- O…

2º Ofício de Falências e Recuperações Ju…


0006451-21- O…

jbrunovieira@uol.com.br 

1001531-89- SE… +1

Ciretran Lins 


Of. 307.pdf +1

marcosverdelli@uol.com.br 


1000515-27- SE…

alcimelyrodrigues_perita@outlook.com 


1005131-79- D…

PIRACICABA - 6 OFICIO CIVEL 


1002193-77- D… +1

CAFELANDIA - OFICIO JUDICIAL E DISTRI…


0002380-05- D… +2

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES -
AUTOS Nº 0001089-
67.2020.8.26.0322- 1ªV CÍVEL DE
LINS/SP

 2  

Seg, 21/09/2020 16:21

A sua mensagem foi entregue aos
seguintes destinatários:

Ciretran Lins (cirlins@sp.gov.br)

Assunto: REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES - AUTOS Nº
0001089-67.2020.8.26.0322- 1ªV CÍVEL DE LINS/SP

Seg, 21/09/2020 16:21

Boa tarde.

Venho por meio deste, requisitar informações se
o veículo HONDA/CG 150 SPORT, ano/mod.
2006/2007, Placas DTO-9299, em nome da
executada CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA,
CPF nº 253.419.988-98, RG nº 25.443.093-4,
possui débitos ou restrições, bem como o
Número do RENAVAM, para instruir os autos
nº 0001089-67.2020.8.26.0322- 1ªV CÍVEL DE
LINS/SP, Cumprimento de Sentença - Prestação
de Serviços que Missão Salesiana de Mato
Grosso move em face de Carla Adriana Lima de
Almeida.

SEGUE ANEXA A DECISÃO-OFÍCIO.

A�. 

ANDREA LUMY MUKAI 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício Cível
Rua Gil Pimentel Moura 51 - Jardim Americano - Lins/SP -
CEP: 16400-920
Tel: (14) 3522-3977 - Ramal 211
E-mail: amukai@tjsp.jus.br

P
postmaster@sp.gov.br

P
    

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕ…
51 KB

Responder Encaminhar

AM


ANDREA LUMY MUKAI

P
    

0001089-67- DECISÃO - OFIC…
374 KB

Pesquisar
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9/24/2020 Email – ANDREA LUMY MUKAI – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/deeplink?version=20200914002.04&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

RE: REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES - AUTOS Nº 0001089-67.2020.8.26.0322- 1ªV CÍVEL
DE LINS/SP

Ter, 22/09/2020 15:48

Boa tarde. Encaminho o�cio 314/2020, com a informação solicitada.

A�.

De: ANDREA LUMY MUKAI <amukai@tjsp.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 21 de setembro de 2020 16:21
Para: Ciretran Lins <cirlins@sp.gov.br>
Assunto: REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES - AUTOS Nº 0001089-67.2020.8.26.0322- 1ªV CÍVEL DE
LINS/SP
 
Boa tarde.

Venho por meio deste, requisitar informações se o veículo HONDA/CG 150 SPORT,
ano/mod. 2006/2007, Placas DTO-9299, em nome da executada CARLA ADRIANA LIMA DE
ALMEIDA, CPF nº 253.419.988-98, RG nº 25.443.093-4, possui débitos ou restrições, bem
como o Número do RENAVAM, para instruir os autos nº 0001089-67.2020.8.26.0322- 1ªV
CÍVEL DE LINS/SP, Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços que Missão Salesiana
de Mato Grosso move em face de Carla Adriana Lima de Almeida.

SEGUE ANEXA A DECISÃO-OFÍCIO.

A�. 

ANDREA LUMY MUKAI 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício Cível
Rua Gil Pimentel Moura 51 - Jardim Americano - Lins/SP - CEP: 16400-920
Tel: (14) 3522-3977 - Ramal 211
E-mail: amukai@tjsp.jus.br

CL
Ciretran Lins

Para:  ANDREA LUMY MUKAI
    

Of. 314.pdf
1 MB
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 

 
 
 
 

 
Autos nº 0001089-67.2020 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu advogado na 

Ação Monitória (em fase de cumprimento de sentença) que move em face 

de CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA, vem à presença de Vossa Excelência 

em atenção a decisão de fl. 65 aduzir que está ciente do teor dos 

documentos de fl. 68-70, em especial o de fl. 69 (comprovação de 

propriedade), razão pela qual expõe e REQUER o que segue: 
 

1. Considerando que a motocicleta de placa DTO-9299 de Lins/SP 

devidamente registrado em nome da Executada está livre de gravames 

à exceção do efetuado em outra demanda entre as mesmas partes, com 

fundamento nos artigos 845, § 1º do C.P.Civil c/c 871, inciso II do 

C.P.Civil seja lavrado por “TERMO NOS AUTOS” a penhora do 

veículo de via terrestre de placa DTO-9299 de Lins/SP; 

marca/modelo HONDA/CG 150 SPORT; chassi 9C2KC08607R006176; 

ano/modelo: 2006/2007, cor VERMELHA, RENAVAM 00910530220, 

outorgando-lhe, por ora, a condição de depositária. 

 

2. Em razão do veículo possuir quase 15 anos de uso, que a avalição 

seja procedida POR OFICIAL DE JUSTIÇA, ocasião em que deverá também 

intimar a Executada da penhora, cuja diligência deverá ocorrer na 

Rua Espírito Santo, nº 291 – Jd. Santuário de Fátima – Lins/SP. 
 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 05 de outubro de 2020 
 
 

Cristian de Sales von Rondow 
       OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 04/10/2020

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0001089-67.2020 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - DESPESAS PROCESSUAIS

11/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 48,1773.59296648,00 0,00 48,17

48,00 48,17 0,00 48,17Subtotal: 

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL

31/03/2020 EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 
- SENTENÇA DE FL.

4.490,0273.2714494.454,37 314,30 4.804,327,0000%31/03/2020

4.454,37 4.490,02 314,30 4.804,32Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

30/09/2020 GRD 82,83082,83 0,00 82,83

82,83 82,83 0,00 82,83Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.538,19

0,00Total de Multas:

314,30Total de Juros:

82,83Total de Despesas Processuais:

4.935,32Subtotal:

+ Honorários 10% 480,43

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 5.604,52

+ Multa 10% CPC Art.523 485,24

Total do Cálculo com Art.523: 6.575,00

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.8579

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 01/10/2018 até 31/10/2020.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$4.852,49 X 1% = R$138,05) + Mandato Judicial (R$23,27) + CITAÇÃO 
POSTAL (R$27,45) Total Taxas: 188,77

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$453,81), sobre Juros (R$31,43) Total Multa: 485,24.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$485,24) Total Honorários: 485,24.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

188,77

+ Honorários 10% CPC Art.523 485,24

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001089-67.2020.8.26.0322  

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Nos termos do artigo 845, § 1º, do CPC, expeça-se termo de penhora do 
veículo automotor indicado no documento de fls. 71 e o qual atesta a sua existência, 
ficando, por ora, nomeado depositário a possuidora (executada), dispensadas outras 
formalidades 

Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, providenciar o recolhimento 
da taxa do serviço de “impressão de informações do sistema RENAJUD” ao Fundo de 
Despesa do Tribunal de Justiça (código 434-1 no valor de R$ 16,00).

Tomado a termo e comprovado o recolhimento da taxa de impressão,  
proceda-se ao bloqueio do veículo pelo sistema RENAJUD, bem como, expeça-se mandado 
de avaliação e intimação da penhora do bem ora determinado

Intime-se.

Lins, 06 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS FORO DE LINS 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0001089-67.2020.8.26.0322  - Seq.2

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Em Lins, aos 07 de outubro de 2020, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro de Lins, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): ): "Uma(01) motocicleta, HONDA/CG 150 SPORT,  

ano fabricação/ano modelo 2006/2007, placa DTO-9299, Chassi 9C2KC08607R006176, cor 

Vermelha, RENAVAM 00910530220.", do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), 

o(a)(s) Sr(a)(s). Carla Adriana Lima de Almeida, CPF nº 253.419.988-98, RG nº 

25.443.093-4. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem 

expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS  FORO DE LINS  1ª VARA CÍVEL
RUA GIL PIMENTEL MOURA, 51, Lins-SP - CEP 16400-970
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0001089-67.2020.8.26.0322

MANDADO DE AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0001089-67.2020.8.26.0322  - Seq.2

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 322.2020/015624-3

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Lins, Dr(a). FABIANO DA SILVA 
MORENO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

AVALIAÇÃO  do seguinte bem: "Uma(01) motocicleta, HONDA/CG 150 SPORT,  ano 

fabricação/ano modelo 2006/2007, placa DTO-9299, Chassi 9C2KC08607R006176, cor 

Vermelha, RENAVAM 00910530220.", do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), 

o(a)(s) Sr(a).CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA, CPF 253.419.988-98, RG 

25.443.093-4, residente na Rua Espirito Santo, 291, Jd. Santuário de Fátima, CEP 

16403-173, Lins – SP, de que foi tomada a penhora por termo, cuja cópia segue anexa, bem 

como a avaliação e a restrição de transferência do veículo junto ao Renajud, do bem acima 

descrito.   Proceda ainda, a intimação do valor da avaliação realizada. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Lins, 09 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Cristian de Sales Von Rondow   -  Telefone Comercial:  (14)30250505 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*32220200156243*
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Autos nº 0001089-67.2020 – 1º Ofício Cível 
 

 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de CARLA ADRIANA LIMA DE 

ALMEIDA, vem à presença de Vossa Excelência em atenção a 

decisão de fl. 74 REQUERER a juntada do comprovante do 

Sistema RENAJUD para o fim determinado na decisão de fl. 

retro. 

Pede deferimento. 
 

 

Lins/SP, 30 de outubro de 2020 
 
 
 

Cristian de Sales von Rondow  
 OAB/SP nº 167.512  
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 30/10/2020

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0001089-67.2020 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL - DESPESAS PROCESSUAIS

30/09/2020 GRD 83,5573.857982,83 0,00 83,55

82,83 83,55 0,00 83,55Subtotal: 

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - DESPESAS PROC

11/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 48,5973.59296648,00 0,00 48,59

48,00 48,59 0,00 48,59Subtotal: 

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - P

31/03/2020 EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 
- SENTENÇA DE FL.

4.529,0873.2714494.454,37 317,03 4.846,117,0000%31/03/2020

4.454,37 4.529,08 317,03 4.846,11Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

07/10/2020 GUIA RENAJUD 16,00016,00 0,00 16,00

16,00 16,00 0,00 16,00Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.661,22

0,00Total de Multas:

317,03Total de Juros:

16,00Total de Despesas Processuais:

4.994,25Subtotal:

+ Honorários 10% 484,61

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 5.667,63

+ Multa 10% CPC Art.523 497,82

Total do Cálculo com Art.523: 6.663,27

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2020
- Multiplicador do Cálculo: 74.500463

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 01/10/2018 até 31/10/2020.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$4.978,25 X 1% = R$138,05) + Mandato Judicial (R$23,27) + CITAÇÃO 
POSTAL (R$27,45) Total Taxas: 188,77

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$466,12), sobre Juros (R$31,70) Total Multa: 497,82.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$497,82) Total Honorários: 497,82.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

188,77

+ Honorários 10% CPC Art.523 497,82

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, 
nos termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Aguarde-se o cumprimento do mandado de avaliação e 
intimação da penhora expedido as fls. 76.

Nada Mais. Lins, 02 de novembro de 2020. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 03/11/2020 14:18 
 Certidão - Processo 0001089-67.2020.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0342/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1287/1291   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 Juliana de Almeida Ferreira (OAB 265676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   845,   §   1º,   do   CPC,   expeça-se   termo   de   penhora   do   veículo 
 automotor   indicado   no   documento   de   fls.   71   e   o   qual   atesta   a   sua   existência,   ficando,   por   ora,   nomeado 
 depositário   a   possuidora   (executada),   dispensadas   outras   formalidades   Intime-se   o   exequente   para,   no   prazo 
 de   15   dias,   providenciar   o   recolhimento   da   taxa   do   serviço   de   impressão   de   informações   do   sistema 
 RENAJUD   ao   Fundo   de   Despesa   do   Tribunal   de   Justiça   (código   434-1   no   valor   de   R$   16,00).   Tomado   a   termo 
 e   comprovado   o   recolhimento   da   taxa   de   impressão,   proceda-se   ao   bloqueio   do   veículo   pelo   sistema 
 RENAJUD,   bem   como,   expeça-se   mandado   de   avaliação   e   intimação   da   penhora   do   bem   ora   determinado 
 Intime-se." 

           Lins, 3 de novembro de 2020. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Luciane Andréa Cardoso Faneco Garroti (20962)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
322.2020/015624-3  dirigi-me ao endereço indicado  e aí sendo intimei pelo 
inteiro teor do mandado e da avaliação realizada a Carla Adriana Lima de 
Almeida  conforme auto em anexo.
Certifico mais que a executada de tudo bem ciente ficou, recebeu a contrafé 
que lhe ofereci e exarou sua assinatura no anverso do mandado.
O referido é verdade e dou fé. 
Lins, 10 de novembro de 2020.

Número de Cotas: 01 – guia anexa – R$ 82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Sobre o auto de avaliação e intimação do executado da 
penhora de fls. 83/85, manifeste-se o exequente, requerendo 
o que de direito, em 15 dias.

Nada Mais. Lins, 24 de novembro de 2020. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 21/01/2021 11:48 
 Certidão - Processo 0001089-67.2020.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0434/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2641/2646   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 Juliana de Almeida Ferreira (OAB 265676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Sobre   o   auto   de   avaliação   e   intimação   do   executado   da   penhora   de   fls.   83/85, 
 manifeste-se o exequente, requerendo o que de direito, em 15 dias." 

           Lins, 21 de janeiro de 2021. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 

 
 

Autos nº 0001089-67.2020 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA, 

vem à presença de Vossa Excelência em atenção ao ato 

ordinatório de fl. 88 aduzir que está ciente do teor dos 

documentos de fl. 83-85, em especial o de fl. 84, razão pela 

qual REQUER em prosseguimento seja expedido EDITAL DE LEILÃO 

do bem penhorado as fl. 75, pugnando, que a alienação seja 

procedida na forma eletrônica conforme dispõe o artigo 879, 

inciso II do Código de Processo Civil combinado com a Resolução 

do CNJ nº 236, de 13.7.2016. Ressalvada posição contrária do 

Juízo, INDICA para a realização do leilão eletrônico a 

sociedade empresária Lance Consultoria em Alienações Judiciais 

Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – site: www.lancejudicial.com.br 

– “LANCE JUDICIAL” – regularmente cadastrada no Tribunal de Justiça a 

proceder leilões eletrônicos – contato: Priscilla Souza, e-mail: 

priscilla@lancejudicial.com.br – fone: (13) 3384-8000. 
 

Outrossim, defira, ainda, nos termos 

do artigo 130, § único do Código Tributário Nacional que 

eventual arrematante estará isento/liberado do pagamento de 

eventuais débitos como DPVAT e MULTAS de trânsito existentes 

ou que possam vir a existir sobre o bem. (vide consulta de 

débitos em anexo) 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 30 de janeiro de 2021 
 

Cristian de Sales von Rondow 
       OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 30/01/2021

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal

Fls. 1 de 1

Processo: 0001089-67.2020 - 1VC LINS

% JurosDt Juros

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 
- SENTENÇA DE FL.

4.680,1573.2714494.454,37 468,01 5.148,1631/03/2020 10,0000%31/03/2020

GUIA PENHORA ONLINE 50,2173.59296648,00 0,00 50,2111/08/2020

GRD 86,3373.857982,83 0,00 86,3330/09/2020

GUIA RENAJUD 16,5374.50046316,00 0,00 16,5307/10/2020

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.833,22

Total de Multas: 0,00

468,01Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

5.301,23Subtotal:

+ Taxas para Distribuição

514,81+ Honorários 10%

6.004,81Total do Cálculo:

581,60

7.168,01Total do Cálculo com 
Art.523:

+ Multa 10% CPC Art.523

188,77

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2021
- Multiplicador do Cálculo: 76.985382

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 01/10/2018 até 31/01/2021.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$5.301,23 X 1% = R$138,05) + Mandato Judicial (R$23,27) + CITAÇÃO 
POSTAL (R$27,45) Total Taxas: 188,77

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$483,32), sobre Juros (R$46,80), sobre Honorários (R$51,48) Total Multa: 
581,60.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$581,60) Total Honorários: 581,60.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

581,60+ Honorários 10% CPC Art.523

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP

vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES       
1) Proprietário, caso algum dado do veículo esteja incorreto, procure uma unidade do Detran para regularização.
2) Não deixe de comunicar ao órgão de trânsito, no prazo de até 30 (trinta) dias:
         - o seu novo endereço, ainda que dentro do mesmo município;
         - a venda de seu veículo ou a transferência para a seguradora em caso de indenização.

   - O pagamento do imposto em atraso estará sujeito aos acréscimos legais (multa e juros de mora conforme Lei nº 13.296/2008, artigo 28);
   - O não pagamento do imposto motivará a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
     (CADIN ESTADUAL) nos termos da Lei nº 12.799/2008.

(1) Base de Cálculo R$ 3.588,00

(2) Aliquota 2,0%

(3) IPVA Apurado (3) = (1) * (2) R$ 71,76

(4) Crédito da Nota Fiscal Paulista R$ -

(5) IPVA devido (5) = (3) - (4) R$ 71,76

(6) Pagamento Efetuado  R$ 0,00

(8) Saldo (8) = (5)-(6)-(7)  R$ 71,76

(9) Acréscimos Legais  R$ -

(10) Valor a pagar (10) = (8)+(9)  R$ 71,76

(7) Descontos e outros abatimentos *  R$ -

DADOS DO VEÍCULO

Renavam: 00910530220 Espécie: PASSAGEIRO

Placa: DTO9299 Categoria: PARTICULAR

Marca/Modelo: Tipo: MOTOCICLO

Faixa do IPVA: 28120
Passageiros: 2

Ano de Fabric.: 2006
Carroceria: INEXISTENTE

Combustível: GASOLINA

Município: 419-4 Lins

Ult.Licenciamento: 2019

HONDA/CG 150 SPORT       

DÉBITOS VINCULADOS AO VEÍCULO

Data / hora da consulta: 30/01/2021 15:26

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo.  Não é válida como certidão

IPVA 2021

ATENÇÃO
O IPVA deverá ser pago na rede bancária autorizada, inclusive pela Internet, utilizando o código RENAVAM constante no Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV. A BAIXA DO IMPOSTO DE SEU VEÍCULO SERÁ IMEDIATA.

* ATENÇÃO: Para veículos com imunidade, isenção ou dispensa de             
                      pagamento de IPVA, a futura transferência de propriedade       
                      poderá gerar débito de IPVA
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DPVAT

       A existência de débitos em dívida ativa impede o licenciamento ou a transferência do veículo. Para quitar, acesse www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 

    Os valores correspondentes poderão ser alterados em razão de baixas por pagamento ou cadastramento de novas multas.

        TAXA DE LICENCIAMENTO
        O vencimento normal da Taxa de Licenciamento varia de acordo com o escalonamento fixado pelo Detran. Consulte o site www.detran.sp.gov.br.
        LICENCIAMENTO ANTECIPADO
        O pagamento da Taxa de Licenciamento do exercício corrente somente poderá ser antecipado e efetuado junto com o IPVA desde que tenham sido 
        recolhidos todos os débitos existentes referentes ao licenciamento do exercício anterior, IPVA, seguro DPVAT integral e multas de trânsito. A 
        antecipação do licenciamento será permitida quando não houver restrições administrativas (tais como gravames, falta de inspeção veicular 
        quando exigida, medida judicial, entre outras) no cadastro do Detran-SP.
        A opção pelo licenciamento antecipado pode ser feita até a data do vencimento da terceira parcela do IPVA.
        Após o pagamento da taxa de licenciamento no sistema bancário, o download e a impressão do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran.SP,  
        no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços do Denatran.

       Estando recolhidos, pela rede bancária, todos os débitos necessários para a obtenção do serviço de Licenciamento, o download e a impressão do  
       do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran-SP, no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços 
       do Denatran.
       

       O valor informado é para pagamento integral do prêmio.
       Para mais informações, acesse: http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Saiba-como-pagar.aspx ou ligue para 4020-1596 (Regiões
       Metropolitanas) / 0800-022 12 04 (Outras Regiões).

Exercício Valor

2020  R$ 103,69

Exercício Valor

2020  R$ 12,30

NADA CONSTA

IPVA – DÉBITOS NÃO INSCRITOS

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

MULTAS

OUTRAS INFORMAÇÕES

TAXAS

        PAGAMENTO DE DÉBITOS
        A opção pelo parcelamento do imposto condiciona-se ao recolhimento da 1ª parcela no prazo estabelecido e pelo valor correto. As parcelas devem 
        ser recolhidas sucessivamente, observando-se os prazos de vencimento. Não será admitida a inversão das duas últimas parcelas. Pague na rede         
        bancária autorizada com o código RENAVAM.

À vista com desconto NÃO DISPONÍVEL
À vista sem desconto 24/02/2021

1ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
2ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
3ª Parcela NÃO DISPONÍVEL

 

 R$ 71,75

 

 

 

Modalidades disponíveis Pagar Até Valor

Licenciamento 2021

Mês de Vencimento (1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

11/2021 R$ 98,91 R$ - R$ - R$ 98,91

Licenciamento 2020: R$ 115,46

        Pague na rede bancária autorizada com o código RENAVAM.

TOTAL DE DÉBITOS R$402,12

NADA CONSTA
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        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA
        0800-0170110 (exclusivo para telefone fixo)
        (11)2450-6810 (exclusivo para telefone móvel)

        Nossa estrutura de atendimento telefônico atua em duas modalidades:
• Atendimento humano: de segunda a sexta-feira das 8 às 19 horas;
• Atendimento eletrônico: disponibiliza informações 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

        Correio Eletrônico: acesse https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx.

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 01017-911 - PABX (11) 3243-3400
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001089-67.2020.8.26.0322  

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Juiz(a) de Direito Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO. 

Vistos.

Fls. 88: Defiro aos interessados, fica esclarecida que como a arrematação é 
forma de aquisição originária de propriedade, razão pela qual a propriedade sobre o imóvel 
deve ser transferida ao arrematante livre de quaisquer ônus, sub-rogam-se sobre o 
respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente (aplicação do artigo 130, parágrafo 
único, do CTN combinado com no art. 187 do mesmo diploma legal).

Considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos 
judiciais e objetivando maior possibilidade de êxito nas arrematações, como medida mais 
eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, os interessados poderão 
oferecer lanços do local onde se encontram que serão apresentados em tempo real, 
promovendo maior transparência e democracia em todo processo de alienação judicial.

Nomeio a LANCE JUDICIAL, empresa gestora do sistema de alienação 
judicial eletrônica, para realizar a venda do(s) bem(ns) (fls. 75), avaliado (fls 84), com 
divulgação e captação de lances em tempo real, através do Portal da rede internet 
www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada perante o E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.

Intime-se a empresa gestora para apresentar a minuta de edital, num prazo 
mínimo de 30 dias, devendo ser incluído do edital, para garantir a validade do ato, a 
intimação do(a)(s) executado(a)(s), companheiro(a)(s), credores com garantia real ou 
constrição averbada.

O Leiloeiro Oficial deverá comunicar este Juízo quanto às datas e o local 
designado. 

O Edital deverá ser afixado no local de costume e publicado pelo leiloeiro 
em jornal de ampla circulação local, nos termos do art. 887, caput, do CPC/2015.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 2

Intime-se a exequente para providenciar o recolhimento da diligência do 
oficial de Justiça.

Com juntada do recolhimento, expeça-se mandado de intimação do 
executado. 

Comunique-se os Juízos que eventualmente constar penhora.

Não havendo lance superior à importância da Avaliação nos 3 dias seguintes 
ao início da 1ª hasta, seguir-se-á sem interrupção o 2º Pregão que se estenderá por no 
mínimo 20 dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo 
pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem da hasta/leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas e 
requeridas pelo provimento.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

A remuneração para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica desde já fixada 
em 5% do valor da arrematação, a qual não está incluída no valor da oferta vencedora 
(artigo 17 do Provimento CSM n.º 1625/09), devendo ser paga à vista pelo arrematante à 
gestora. 

 
Valendo este despacho como ofício, autorizo os funcionários da LANCE 

JUDICIAL Gestor Judicial, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e 
agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as 
visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do(s) bem(ns) 
para inseri-lo(s) no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento 
das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 
aos autos. 

Se houver composição após a publicação de editais, as partes deverão 
declinar em sua minuta de acordo quem arcará com o percentual das despesa, sob pena de 
o(a)(s) executado(a)(s) suportá-lo integralmente. 

Transmita-se email ao Gesto (contato@lancejudicial.com.br ou 
priscilla@lancejudicial.com.br), com cópias da capa dos autos, despacho de nomeação do 
leilão, auto de penhora e avaliação, se autor for físico ou senha para digital.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 3

Intime-se.

Lins, 09 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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2/11/2021 Email – ANDREA LUMY MUKAI – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZjBmOTI2LTBhNjEtNDJiMy1hNDc4LTQ1MTkyNDFhMWI3NAAQANkKn8eLt2dJmdHWzkZ… 1/1

 Outlook     ANDREA LUMY M… AM













Nova mensagem  Excluir  Arquivar  Mover para   Categorizar   Desfazer

Itens Enviados Filtrar  

CIÊNCIA AO GESTOR D… 18:50
Boa noite. Venho por meio deste, dar ciê…

BEM MÓVEL LEVADO … 18:43
Boa Tarde. Venho por meio deste, comun…

TRANSFERÊNCIA DE V… 15:58
Boa tarde. Venho por meio deste, comun…

Ontem

REITERAÇÃO DE SOLIC… Qua, 17:11
Boa tarde. Venho por intermédio deste, s…

Esta semana

INTIMAÇÃO NOMEAÇ… Ter, 12:32
Bom dia. Fica Vossa Senhoria intimado d…

INTIMAÇÃO DA NOME… Ter, 11:16
Bom dia. Fica Vossa Senhoria intimado d…

REITERAÇÃO DA INTI… Ter, 10:48
Bom dia. Venho por meio deste, REITERA…

contato@lancejudicial.com.br; Priscilla - …



LINS - 2 OFICIO CIVEL 


MARILIA - 5 OFICIO CIVEL 


0005958-10- D… +1

drs6@saude.sp.gov.br; drs6-kreis@saude…


0007503-86- AT… +8

LSB 


1001211-34- D… +1

everaldo.freitas@gmail.com 


Concordância N… +2

e.sacomani@hotmail.com; Clinica Sacom…


0002380-05- D… +1

BEM MÓVEL LEVADO À
LEILÃO - AUTOS Nº
0001089-67.2020.8.26.0322
- 1ªV CÍVEL DE LINS/SP

 3  

Qui, 11/02/2021 18:48

Qui, 11/02/2021 18:44

LINS - 2 OFICIO CIVEL
A sua mensa…

Microsoft Outlook
A sua mensa…

Qui,
11/02/2021
18:43

Boa Tarde. 

Venho por meio deste,
comunicar que o bem móvel
levado à leilão nos autos nº
0001089-67.2020.8.26.0322
(nosso), possui restrição nos
autos nº 1002698-
73.2017.8.26.0322 pertencente
à 2ªV Cível de Lins/SP, conforme
pesquisa realizada através do
RENAJUD, onde o bem está
descrito e cuja cópia segue
anexa. 

L

MO 

AM
ANDREA LU
MY MUKAI     

Para:  LINS - 2 OFICIO CIVEL

0001089-67- DECISÃO.pdf
864 KB

2 anexos (1 MB) Baixar tudo

Salvar tudo no OneDrive – Tribunal de Justica de
Sao Paulo

Pesquisar
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2/11/2021 Email – ANDREA LUMY MUKAI – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZjBmOTI2LTBhNjEtNDJiMy1hNDc4LTQ1MTkyNDFhMWI3NAAQAIZt%2FT4EkvBLqVDcdE… 1/1

 Outlook     ANDREA LUMY M… AM













Nova mensagem  Excluir  Arquivar  Mover para   Categorizar   Desfazer

Itens Enviados Filtrar  

CIÊNCIA AO GESTOR D… 18:50
Boa noite. Venho por meio deste, dar ciê…

BEM MÓVEL LEVADO … 18:43
Boa Tarde. Venho por meio deste, comun…

TRANSFERÊNCIA DE V… 15:58
Boa tarde. Venho por meio deste, comun…

Ontem

REITERAÇÃO DE SOLIC… Qua, 17:11
Boa tarde. Venho por intermédio deste, s…

Esta semana

INTIMAÇÃO NOMEAÇ… Ter, 12:32
Bom dia. Fica Vossa Senhoria intimado d…

INTIMAÇÃO DA NOME… Ter, 11:16
Bom dia. Fica Vossa Senhoria intimado d…

REITERAÇÃO DA INTI… Ter, 10:48
Bom dia. Venho por meio deste, REITERA…


contato@lancejudicial.com.br; Priscilla - …


LINS - 2 OFICIO CIVEL 


MARILIA - 5 OFICIO CIVEL 


0005958-10- D… +1

drs6@saude.sp.gov.br; drs6-kreis@saude…


0007503-86- AT… +8

LSB 


1001211-34- D… +1

everaldo.freitas@gmail.com 


Concordância N… +2

e.sacomani@hotmail.com; Clinica Sacom…


0002380-05- D… +1

CIÊNCIA AO GESTOR DA
APROVAÇÃO DA MINUTA E
PROVIDÊNCIAS - AUTOS
Nº 0001089-
67.2020.8.26.0322 - 1ªV
CÍVEL DE LINS/SP

 2  

Qui, 11/02/2021 18:50
Microsoft Outlook
A entrega pa…

Qui,
11/02/2021
18:50

Boa noite.

Venho por meio deste, dar ciência ao
Gestor da aprovação da minuta do
edital de leilão, bem como para que
providencie a publicidade do edital,
comunicando ao Juízo eventual
alienação ou sua nega�va, ao final do
prazo es�pulado, tudo para instruir os
autos nº 0001089-67.2020.8.26.0322
- Cumprimento de Sentença -
Prestação de Serviços que Missão
Salesiana de Mato Grosso move
contra Carla Adriana Lima de
Almeida.

A SENHA SEGUE ANEXA.

A�.

ANDREA LUMY
MUKAI  

MO 

AM
ANDREA LU
MY MUKAI     

Para:  contato@lancejudicial.co

0001089-67- SENHA.pdf
232 KB

Pesquisar
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16/02/2021 Email – LINS - 1 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/lins1cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADM1NjkxMGMyLTczYWMtNDUwZS1iZjczLTg5ZjU1MWNhMmY5MAAQANkKn8eLt2… 1/2

RE: BEM MÓVEL LEVADO À LEILÃO - AUTOS Nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - 1ªV CÍVEL
DE LINS/SP

EVANDRO HENRIQUE POLI DA SILVA <evandrosilva@tjsp.jus.br>
Sex, 12/02/2021 13:32
Para:  ANDREA LUMY MUKAI <amukai@tjsp.jus.br>; LINS - 1 OFICIO CIVEL <lins1cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (147 KB)
RENAJUD.pdf;

Boa tarde,

Restrição removida via RENAJUD, conforme solicitado.

A�.

EVANDRO HENRIQUE POLI DA SILVA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2ª Vara Cível da Comarca de Lins
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro - Lins/SP - CEP: 16400-920
Tel: (14) 3522-3977 - Ramal 214
E-mail: evandrosilva@tjsp.jus.br

De: LINS - 2 OFICIO CIVEL <lins2cv@tjsp.jus.br> 
Enviado: quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 19:29 
Para: EVANDRO HENRIQUE POLI DA SILVA <evandrosilva@tjsp.jus.br> 
Cc: JANE GOMES FERREIRA <janeferreira@tjsp.jus.br> 
Assunto: ENC: BEM MÓVEL LEVADO À LEILÃO - AUTOS Nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - 1ªV CÍVEL DE LINS/SP
 

OBS. TEM 02 ANEXOS!

Boa noite Evandro!  
Por favor, verifique a situação relatada pela colega Escrevente do 1ª O�cio Cível local, em relação
processo mencionado, promovendo a baixa das restrições pendentes, com a maior brevidade possível,
em razão da ex�nção do feito,  comunicando-a, posteriormente, tendo em vista que eventual demora
nas providências, poderá resultar prejuízo à parte.  
Atenciosamente,   

2º OFÍCIO CÍVEL
EDGAR FERREIRA  
         Coordenador

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Ofício Cível da Comarca de Lins-SP
Rua Gil Pimentel Moura , 51 - Jardim Americano - Lins/SP - CEP: 16400-920
Tel: (14) 3522-3977 - Ramal 214
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16/02/2021 Email – LINS - 1 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/lins1cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADM1NjkxMGMyLTczYWMtNDUwZS1iZjczLTg5ZjU1MWNhMmY5MAAQANkKn8eLt2… 2/2

E-mail: edgarferreira@tjsp.jus.br

De: ANDREA LUMY MUKAI <amukai@tjsp.jus.br> 
Enviado: quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 18:43 
Para: LINS - 2 OFICIO CIVEL <lins2cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: BEM MÓVEL LEVADO À LEILÃO - AUTOS Nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - 1ªV CÍVEL DE LINS/SP
 
Boa Tarde. 

Venho por meio deste, comunicar que o bem móvel levado à leilão nos autos nº
0001089-67.2020.8.26.0322 (nosso), possui restrição nos autos nº 1002698-
73.2017.8.26.0322 pertencente à 2ªV Cível de Lins/SP, conforme pesquisa realizada
através do RENAJUD, onde o bem está descrito e cuja cópia segue anexa. 

A DECISÃO e PESQUISA RENAJUD SEGUEM ANEXAS.

A�.

ANDREA LUMY MUKAI  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício Cível
Rua Gil Pimentel Moura 51 - Jardim Americano - Lins/SP - CEP: 16400-920
Tel: (14) 3522-3977 - Ramal 211
E-mail: amukai@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 26/02/2021 22:13 
 Certidão - Processo 0001089-67.2020.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0064/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1566/1572   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 Juliana de Almeida Ferreira (OAB 265676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   88:   Defiro   aos   interessados,   fica   esclarecida   que   como   a   arrematação   é   forma   de 
 aquisição   originária   de   propriedade,   razão   pela   qual   a   propriedade   sobre   o   imóvel   deve   ser   transferida   ao 
 arrematante   livre   de   quaisquer   ônus,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   por   eles   não   respondendo   o 
 adquirente   (aplicação   do   artigo   130,   parágrafo   único,   do   CTN   combinado   com   no   art.   187   do   mesmo   diploma 
 legal).   Considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais   e   objetivando   maior 
 possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública 
 convencional,   os   interessados   poderão   oferecer   lanços   do   local   onde   se   encontram   que   serão   apresentados 
 em   tempo   real,   promovendo   maior   transparência   e   democracia   em   todo   processo   de   alienação   judicial. 
 Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL,   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica,   para   realizar   a 
 venda   do(s)   bem(ns)   (fls.   75),   avaliado   (fls   84),   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através 
 do   Portal   da   rede   internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal 
 de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Intime-se   a   empresa   gestora   para   apresentar   a   minuta   de   edital,   num 
 prazo   mínimo   de   30   dias,   devendo   ser   incluído   do   edital,   para   garantir   a   validade   do   ato,   a   intimação   do(a)(s) 
 executado(a)(s),   companheiro(a)(s),   credores   com   garantia   real   ou   constrição   averbada.   O   Leiloeiro   Oficial 
 deverá   comunicar   este   Juízo   quanto   às   datas   e   o   local   designado.   O   Edital   deverá   ser   afixado   no   local   de 
 costume   e   publicado   pelo   leiloeiro   em   jornal   de   ampla   circulação   local,   nos   termos   do   art.   887,   caput,   do 
 CPC/2015.   Intime-se   a   exequente   para   providenciar   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   Justiça.   Com 
 juntada   do   recolhimento,   expeça-se   mandado   de   intimação   do   executado.   Comunique-se   os   Juízos   que 
 eventualmente   constar   penhora.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   Avaliação   nos   3   dias   seguintes 
 ao   início   da   1ª   hasta,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   Pregão   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   avaliação.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   da   hasta/leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo 
 provimento.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   A   remuneração   para   o   trabalho   desenvolvido 
 pelo   gestor   fica   desde   já   fixada   em   5%   do   valor   da   arrematação,   a   qual   não   está   incluída   no   valor   da   oferta 
 vencedora   (artigo   17   do   Provimento   CSM   n.º   1625/09),   devendo   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante   à   gestora. 
 Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL   Gestor   Judicial, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do(s) 
 bem(ns)   para   inseri-lo(s)   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da 
 higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes, 
 juntando   posteriormente   aos   autos.   Se   houver   composição   após   a   publicação   de   editais,   as   partes   deverão 
 declinar   em   sua   minuta   de   acordo   quem   arcará   com   o   percentual   das   despesa,   sob   pena   de   o(a)(s) 
 executado(a)(s)   suportá-lo   integralmente.   Transmita-se   email   ao   Gesto   (contato@lancejudicial.com.br   ou 
 priscilla@lancejudicial.com.br),   com   cópias   da   capa   dos   autos,   despacho   de   nomeação   do   leilão,   auto   de 
 penhora e avaliação, se autor for físico ou senha para digital. Intime-se." 

           Lins, 26 de fevereiro de 2021. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE LINS/SP 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da do Cumprimento de Sentença 

que a MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO move em face de CARLA ADRIANA LIMA DE 

ALMEIDA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o 

que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como 

pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1ª e 2ª Hasta Pública com novas datas designadas, tendo a 1ª Praça terá início no dia 

19/05/2021 às 00h e terá encerramento no dia 21/05/2021 às 16h e 05min; Não havendo 

lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª praça, que se 

estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará no dia 16/06/2021 às 16h e 

05min, sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que não inferiores a 60% do valor 

da avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estão 

disponíveis no site da empresa.  

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Lins, 22 de março de 2021 

 

     LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

  Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE LINS – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BEM MÓVEL e de intimação da executada CARLA ADRIANA LIMA 
DE ALMEIDA. O Dr. Fabiano da Silva Moreno, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Lins-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
que a MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO move em face da referida executada – Processo nº 
0001089-67.2020.8.26.0322 – e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br a 1ª Praça terá início no dia 19/05/2021 às 00h e terá encerramento 
no dia 21/05/2021 às 16h e 05min; Não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, a 2ª praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará no dia 16/06/2021 às 16h e 05min, sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que não inferiores a 60% do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão conduzidos pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Espirito Santo, 291, Jd. Santuário de Fátima, CEP 16403-173, Lins – SP. Foi 
nomeada como fiel depositária a Sra. Carla Adriana Lima De Almeida, executada destes autos.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
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de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: Uma (01) motocicleta, marca/modelo HONDA/CG 150 SPORT, placa DTO-9299, 
ano 2006, gasolina, renavam 00910530220, Chassi 9C2KC08607R006176, cor Vermelha.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Moto Honda/CG 150 Sport, ano 2006, gasolina, cor vermelha. 
 
ÔNUS: Consta no site do Detran- Restrição judiciária: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para nov/2020.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Lins, 22 de 
março de 2021. 
 

Dr. Fabiano da Silva Moreno 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Lins-SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Aprovo a minuta do edital de leilão, apresentada às fls. 105/106, afixando-se 
uma via no local de costume.

Intime-se as parte executada pessoalmente do leilão eletrônico designado 
(Ciência de que foi designada a data da 1ª praça, com início em 19/05/2021 às 00h e 
terá encerramento no dia 21/05/2021 às 16h e 05min; Não havendo lance superior ou 
igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª praça, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará no dia 16/06/2021 às 16h e 05min, sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que não inferiores a 60% do valor a 
avaliação.). 

Providencie o gestor a publicidade do edital, comunicando ao Juízo eventual 
alienação ou sua negativa, ao final do prazo estipulado.

Anote-se a inclusão do advogado do Gestor como interessado no sistema 
informatizado, observando a Serventia para futuras intimações.

Dê-se ciência ao gestor, bem como às partes, dos documentos de fls. 
105/106.

Fica a exequente intimado desta decisão, na pessoa de seu procurador.

Intime-se o exequente para proceder ao recolhimento da diligência do 
Oficial de Justiça (R$ 87,27 (3 UFESPs para cada destinatário)), comprovando-se nos 
autos.

Comprovado o recolhimento, intime-se a executado do leilão ora designado

Intimem-se.

Lins, 25 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0001089-67.2020 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de CARLA ADRIANA LIMA DE 

ALMEIDA, vem à presença de Vossa Excelência REQUERER 

respeitosamente a RECONSIDERAÇÃO da parte da r. decisão 

de fl. 107 que determinou a intimação pessoal da devedora 

acerca das datas designadas para o leilão da motocicleta 

penhorada as fl. 75, porquanto, s.m.j. por não se tratar 

de caso envolvendo a Lei Federal nº 9.514/1997 autoriza-

se a aplicação do disposto no artigo 274, caput do Código 

de Processo Civil. 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 28 de março de 2021 
 
 
 

Cristian de Sales von Rondow 

       OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 28/03/2021

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0001089-67.2020 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL

28/09/2018 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 11-15

6.049,3769.4668945.399,61 1.814,81 7.864,1830,0000%28/09/2018

5.399,61 6.049,37 1.814,81 7.864,18Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

11/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 50,7673.59296648,00 0,00 50,76

30/09/2020 GRD 87,2873.857982,83 0,00 87,28

07/10/2020 GUIA RENAJUD 16,7174.50046316,00 0,00 16,71

146,83 154,75 0,00 154,75Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 6.049,37

0,00Total de Multas:

1.814,81Total de Juros:

154,75Total de Despesas Processuais:

8.018,93Subtotal:

+ Honorários 10% 786,41

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 8.982,81

+ Multa 10% CPC Art.523 786,41

Total do Cálculo com Art.523: 10.555,63

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2021
- Multiplicador do Cálculo: 77.826226

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 28/09/2018 até 31/03/2021.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$7.864,18 X 1% = R$128,50) + Mandato Judicial (R$21,52) + CITAÇÃO 
POSTAL (R$27,45) Total Taxas: 177,47

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$604,93), sobre Juros (R$181,48) Total Multa: 786,41.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$786,41) Total Honorários: 786,41.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO - JUROS DE MORA NUM PRIMEIRO MOMENTO CONTADOS 
DE CADA MENSALIDADE ATÉ 28/9/2018 - R$ 3.239,76 + R$ 2.159,85 (VALOR APENAS 
CORRIGIDO ATÉ 28/9/2018)

177,47

+ Honorários 10% CPC Art.523 786,41

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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29/03/2021 Email – VALERIA SILVA CARDOZO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADU2YTRmOTZjLTM4MzQtNDRjYi05MTczLThjYTk0ZGYwMjAwZQAQAI3wz0t3AUkMp7Iew%2BbUjp4%… 1/1

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

ENC: Edital de hasta publica - proc. nº 0001089-67.2020.8.26.0322

LINS - 1 OFICIO CIVEL <lins1cv@tjsp.jus.br>
Seg, 22/03/2021 14:23
Para:  VALERIA SILVA CARDOZO <valeriasc@tjsp.jus.br>

1 anexos (101 KB)
Edital - 0001089-67 - Móvel.doc;

De: diego@lancejudicial.com.br <diego@lancejudicial.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 22 de março de 2021 11:59 
Para: LINS - 1 OFICIO CIVEL <lins1cv@tjsp.jus.br> 
Cc: priscilla@lancejudicial.com.br <priscilla@lancejudicial.com.br> 
Assunto: Edital de hasta publica - proc. nº 0001089-67.2020.8.26.0322
 

Prezado(a) Sr.(a) Boa tarde!
 
Segue em anexo minuta do edital de HASTA PÚBLICA que está sendo protocolada nestes autos, para vossa
aprovação.
Pedimos a gen�leza que seja publicado no Diário da Jus�ça Eletrônico, despacho com as datas designadas para
realização da Hasta Pública, para o correto prosseguimento do leilão com a legal in�mação das partes com
patrono cons�tuído nos autos.
 
Pedimos ainda, que as in�mações, no�ficações, cien�ficações e outros, sejam encaminhados ao e-mail central:
contato@lancejudicial.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE LINS – SP 
 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BEM MÓVEL e de intimação da executada CARLA ADRIANA LIMA 

DE ALMEIDA. O Dr. Fabiano da Silva Moreno, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Lins-SP, na forma da lei,  

 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou de le conhecimento 

tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de  Sentença 
que a MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO move em face da referida executada – Processo nº 

0001089-67.2020.8.26.0322 – e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 

as regras expostas a seguir:  
 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br a 1ª Praça terá início no dia 19/05/2021 às 00h e terá encerramento  

no dia 21/05/2021 às 16h e 05min; Não havendo lance superior ou igual ao da avaliação , seguir-

se-á, sem interrupção, a 2ª praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará no dia 16/06/2021 às 16h e 05min, sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 

desde que não inferiores a 60% do valor da avaliação. 
 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se  encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas  para 

as alienações judiciais eletrônicas. 

 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão conduzidos pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 

Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 

DO LOCAL DO BEM: Rua Espirito Santo, 291, Jd. Santuário de Fátima, CEP 16403-173, Lins – SP. Fo i 

nomeada como fiel depositária a Sra. Carla Adriana Lima De Almeida, executada destes autos.  
 

DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato  ge rador 

seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas  pe la 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 

dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo  único . 

No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).  
 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de  24 horas  após  o  

encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 

ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  

 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 

por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até  
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até  

o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 

proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 

caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 

pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 

inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A propos ta 
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de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  

 

DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 

arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem ”. As  
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 

de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo  
335, do Código Penal. 

  

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 

obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos  bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução  do CNJ 236/2016, 

sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 

incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 

do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o  
M.M. Juízo Comitente. 

 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 

respectivos patronos. 

 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 

assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 

assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 

 
RELAÇÃO DO BEM: Uma (01) motocicleta, marca/modelo HONDA/CG 150 SPORT, placa DTO-9299, 

ano 2006, gasolina, renavam 00910530220, Chassi 9C2KC08607R006176, cor Vermelha.  
 

DESCRIÇÃO COMERCIAL: Moto Honda/CG 150 Sport, ano 2006, gasolina, cor vermelha. 
 

ÔNUS: Consta no site do Detran- Restrição judiciária: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA.  

 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para nov/2020.  

 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 

não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças , vale rá o  

presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Lins, 29 de 

março de 2021. 
 

Dr. Fabiano da Silva Moreno 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Lins-SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe –  Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Diante da manifestação de fls. 108, reconsidero a decisão de fls. 107, com 
relação a intimação do executado pessoalmente, portanto, intime-se o executado dos leilões 
designados as fls. 107, na pessoa de seu procurador.

No mais, fica tal como lançada.
 
O a minuta do edital juntada as fls. 111/112, já encontra-se juntada as fls. 

105/106 e aprovada, conforme decisão de fls. 107.

Assim, aguardem-se os leilões designados.

Dê-se ciência ao Gestor, via e-mail.

Intimem-se.

Lins, 31 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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4/5/2021 Email – ANDREA LUMY MUKAI – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZjBmOTI2LTBhNjEtNDJiMy1hNDc4LTQ1MTkyNDFhMWI3NAAQAA2tFZrVkLFInhtUXIyKd… 1/1

 Outlook     ANDREA LUMY M… AM













Nova mensagem  Excluir  Arquivar  Mover para   Categorizar   Desfazer

Itens Enviados Filtrar  

CIÊNCIA AO GESTOR DA DECIS… 08:07
Bom dia. Venho por meio deste, dar ciên…

Último mês

REQUISIÇÃO FUNCIONÁRI… Seg, 22/03
Boa tarde. Venho por meio deste, encam…

OFÍCIO ESCLARECIMENTO… Seg, 22/03
Boa tarde. Venho por meio deste, solicita…

PENHORA NO ROSTO DO… Seg, 22/03
Boa tarde. Venho por meio deste, encam…

REITERAÇÃO OFÍCIO PROCE… Seg, 22/03
Boa tarde. Venho por meio deste, reitera…

MANDADO DE PRISÃO - A… Seg, 22/03
Boa tarde. Venho por intermédio deste, e…

INTIMAÇÃO PARA MANIFE… Sex, 19/03
Boa tarde, Sr Oficial. Intimo Vossa Senho…


Priscilla - Lance Judicial; contato@l… 


gabpref@lins.sp.gov.br 


1000520-83- O…

joao.perez@bradesco.com.br 


1003057-86- D… +6

JOAO MENDES - 19 OFICIO CIVEL 


0001979-06- O…

age0058@bb.com.br 

1004603-21- EX… +1

Mandados - IIRGD 


0001330-41- M…

Cartório de Registro de Imóveis de… 


1005339-63- D… +1

CIÊNCIA AO GESTOR DA
DECISÃO FLS.113 - AUTOS
Nº 0001089-
67.2020.8.26.0322 - 1ª V.
CÍVEL DE LINS/SP

 2  

Seg, 05/04/2021 08:07
Microsoft Outlook
A entrega p…

Seg,
05/04/2021
08:07

Bom dia.

Venho por meio deste, dar
ciência ao Gestor da decisão
de fls.113, tudo para instruir
os autos nº 0001089-
67.2020.8.26.0322 -
Cumprimento de Sentença -
Prestação de Serviços que
Missão Salesiana de Mato
Grosso move contra Carla
Adriana Lima de Almeida. 

A�.

ANDREA LUMY
MUKAI  
Escrevente Técnico
Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

MO 

AM
ANDREA LU
MY MUKAI     

Para:  Priscilla - Lance Judicial <

0001089-67- DECISÃO 2.pdf
334 KB

Pesquisar
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 Foro de Lins  Emitido em: 20/04/2021 16:54 
 Certidão - Processo 0001089-67.2020.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0113/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1864/1867   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2021 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 Juliana de Almeida Ferreira (OAB 265676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   manifestação   de   fls.   108,   reconsidero   a   decisão   de   fls.   107,   com   relação   a 
 intimação   do   executado   pessoalmente,   portanto,   intime-se   o   executado   dos   leilões   designados   as   fls.   107,   na 
 pessoa   de   seu   procurador.   No   mais,   fica   tal   como   lançada.   O   a   minuta   do   edital   juntada   as   fls.   111/112,   já 
 encontra-se   juntada   as   fls.   105/106   e   aprovada,   conforme   decisão   de   fls.   107.   Assim,   aguardem-se   os   leilões 
 designados. Dê-se ciência ao Gestor, via e-mail. Intimem-se." 

           Lins, 20 de abril de 2021. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS - 
SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº  0001089-67.2020.8.26.0322 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que  
Missão Salesiana de Mato Grosso move em face de Carla Adriana Lima de Almeida, vem, permissa 
máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 

                           https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/605098ad1e79a.pdf 
 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3511-1535, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência as partes da publicação do edital, conforme 
manifestação do Lance Judicial de fls. 116.
Aguardem-se os leilões.

Nada Mais. Lins, 23 de abril de 2021. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 04/05/2021 07:52 
 Certidão - Processo 0001089-67.2020.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0143/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1668/1672   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 Juliana de Almeida Ferreira (OAB 265676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   as   partes   da   publicação   do   edital,   conforme   manifestação   do   Lance   Judicial   de   fls. 
 116. Aguardem-se os leilões." 

           Lins, 4 de maio de 2021. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

Autos nº 0001089-67.2020 – 1º Ofício Cível 
 
 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de CARLA ADRIANA LIMA DE 

ALMEIDA, vem à presença de Vossa Excelência em atenção ao 

ato ordinatório de fl. 117 aduzir que está ciente da 

publicação do edital, conforme manifestação do Lance 

Judicial de fl. 116, razão pela qual REQUER em 

prosseguimento que seja requisitado mediante acesso 

online (Sistema INFOJUD) à Receita Federal do Brasil a 

informação sobre quais foram os bens declarados pela 

Executada constante em suas DUAS últimas Declarações de 

Ajuste Anual – Imposto de Renda Pessoa Física. 
 

Justifica-se o pedido porquanto o 

bem penhorado é inferior ao valor da dívida em execução. 
 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 19 de maio de 2021 
 

Cristian de Sales Von Rondow 
  OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 19/05/2021

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0001089-67.2020 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL

28/09/2018 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 11-15

6.124,5869.4668945.399,61 1.959,86 8.084,4432,0000%28/09/2018

5.399,61 6.124,58 1.959,86 8.084,44Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

11/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 51,3973.59296648,00 0,00 51,39

30/09/2020 GRD 88,3673.857982,83 0,00 88,36

07/10/2020 GUIA RENAJUD 16,9274.50046316,00 0,00 16,92

14/05/2021 GUIA INFOJUD IR 16,00016,00 0,00 16,00

162,83 172,67 0,00 172,67Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 6.124,58

0,00Total de Multas:

1.959,86Total de Juros:

172,67Total de Despesas Processuais:

8.257,11Subtotal:

+ Honorários 10% 808,44

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 9.243,02

+ Multa 10% CPC Art.523 808,43

Total do Cálculo com Art.523: 10.859,88

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2021
- Multiplicador do Cálculo: 78.793814

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 28/09/2018 até 31/05/2021.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$8.084,44 X 1% = R$128,50) + Mandato Judicial (R$21,52) + CITAÇÃO 
POSTAL (R$27,45) Total Taxas: 177,47

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$612,45), sobre Juros (R$195,98) Total Multa: 808,43.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$808,43) Total Honorários: 808,43.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO - JUROS DE MORA NUM PRIMEIRO MOMENTO CONTADOS 
DE CADA MENSALIDADE ATÉ 28/9/2018 - R$ 3.239,76 + R$ 2.159,85 (VALOR APENAS 
CORRIGIDO ATÉ 28/9/2018)

177,47

+ Honorários 10% CPC Art.523 808,43

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001089-67.2020.8.26.0322  

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Defiro a requisição de informações e/ou cópia das duas últimas declarações 

de rendas do(a)(s) executado(a)(s) Carla Adriana Lima de Almeida, 253.419.988-98  

pelo sistema INFOJUD.

Realizada a pesquisa e sendo positiva, ante o sigilo de tais dados, junte as 

declarações no feito, o qual passará a tramitar sob segredo de justiça, a fim de preservar o 

sigilo, na forma determinada no provimento cg n.º 21/2018, publicado no dje do dia 

25/06/2018, pág. 10,  devendo a serventia retificar no sistema informatizado.

Efetuada a pesquisa, dê-se vista ao(a)(s) exequente(s) o que for de seu 

interesse, no prazo de 30 dias.

No silêncio, aguarde-se provocação em cartório.

Intime-se.

Lins, 20 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lins  Emitido em: 09/06/2021 09:26 
 Certidão - Processo 0001089-67.2020.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1416/1425   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 Juliana de Almeida Ferreira (OAB 265676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   a   requisição   de   informações   e/ou   cópia   das   duas   últimas   declarações   de   rendas 
 do(a)(s)   executado(a)(s)   Carla   Adriana   Lima   de   Almeida,   253.419.988-98   pelo   sistema   INFOJUD.   Realizada   a 
 pesquisa   e   sendo   positiva,   ante   o   sigilo   de   tais   dados,   junte   as   declarações   no   feito,   o   qual   passará   a   tramitar 
 sob   segredo   de   justiça,   a   fim   de   preservar   o   sigilo,   na   forma   determinada   no   provimento   cg   n.º   21/2018, 
 publicado   no   dje   do   dia   25/06/2018,   pág.   10,   devendo   a   serventia   retificar   no   sistema   informatizado.   Efetuada 
 a   pesquisa,   dê-se   vista   ao(a)(s)   exequente(s)   o   que   for   de   seu   interesse,   no   prazo   de   30   dias.   No   silêncio, 
 aguarde-se provocação em cartório. Intime-se." 

           Lins, 9 de junho de 2021. 

           Rosemeire Regangnani 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
89

-6
7.

20
20

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

90
13

F
87

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
E

M
E

IR
E

 R
E

G
A

N
G

N
A

N
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

06
/2

02
1 

às
 0

9:
25

 .

fls. 125



 
 
 
 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1° 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 0001089-67.2020.8.26.0322 
 
 

Partes: 
 

   MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO 
   CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA 

 
Em dezesseis de junho de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça 
através do portal do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) 
bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), 
nos termos do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de 
novos proponentes para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto 
necessário para efetividade da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3511-1535, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Sobre os autos de leilões negativos de fls. 126, manifeste-se 
o exequente, em 15 dias, requerendo o que de direito, em 
15 dias.

Nada Mais. Lins, 30 de junho de 2021. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

Autos nº 0001089-67.2020 – 1º Ofício Cível 
 
MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de CARLA ADRIANA LIMA DE 

ALMEIDA, vem à presença de Vossa Excelência em atenção ao 

ato ordinatório de fl. 127 aduzir que está ciente do teor 

do requerimento de fl. 126 e dele NÃO SE OPÕE. 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 14 de julho de 2021 
 

 

Cristian de Sales Von Rondow 

       OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 14/07/2021

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: CARLA ADRIANA LIMA DE ALMEIDA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0001089-67.2020 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL

28/09/2018 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 11-15

6.220,4869.4668945.399,61 2.114,96 8.335,4434,0000%28/09/2018

5.399,61 6.220,48 2.114,96 8.335,44Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

11/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 52,1973.59296648,00 0,00 52,19

30/09/2020 GRD 89,7473.857982,83 0,00 89,74

07/10/2020 GUIA RENAJUD 17,1874.50046316,00 0,00 17,18

14/05/2021 GUIA INFOJUD IR 16,2578.79381416,00 0,00 16,25

162,83 175,36 0,00 175,36Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 6.220,48

0,00Total de Multas:

2.114,96Total de Juros:

175,36Total de Despesas Processuais:

8.510,80Subtotal:

+ Honorários 10% 833,54

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 9.521,81

+ Multa 10% CPC Art.523 833,53

Total do Cálculo com Art.523: 11.188,87

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/07/2021
- Multiplicador do Cálculo: 80.027535

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 28/09/2018 até 31/07/2021.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$8.335,44 X 1% = R$128,50) + Mandato Judicial (R$21,52) + CITAÇÃO 
POSTAL (R$27,45) Total Taxas: 177,47

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$622,04), sobre Juros (R$211,49) Total Multa: 833,53.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$833,53) Total Honorários: 833,53.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO - JUROS DE MORA NUM PRIMEIRO MOMENTO CONTADOS 
DE CADA MENSALIDADE ATÉ 28/9/2018 - R$ 3.239,76 + R$ 2.159,85 (VALOR APENAS 
CORRIGIDO ATÉ 28/9/2018)

177,47

+ Honorários 10% CPC Art.523 833,53

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DANIEL LUCIO DA SILVA PORTO

Vistos.

Tendo em vista que a exequente não se opõe a novo leilão eletrônico (fls.  
128), nomeio desde já a LANCE JUDICIAL, empresa gestora do sistema de alienação 
judicial eletrônica, para realizar a venda do(s) bem(ns) (fls. 75), avaliado (fls 84), com 
divulgação e captação de lances em tempo real, através do Portal da rede internet 
www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada perante o E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.

Intime-se a empresa gestora para apresentar a minuta de edital, num prazo 
mínimo de 30 dias, devendo ser incluído do edital, para garantir a validade do ato, a 
intimação do(a)(s) executado(a)(s), companheiro(a)(s), credores com garantia real ou 
constrição averbada.

O Leiloeiro Oficial deverá comunicar este Juízo quanto às datas e o local 
designado. 

O Edital deverá ser afixado no local de costume e publicado pelo leiloeiro 
em jornal de ampla circulação local, nos termos do art. 887, caput, do CPC/2015.

Intime-se a exequente para providenciar o recolhimento da diligência do 
oficial de Justiça.

Com juntada do recolhimento, expeça-se mandado de intimação do 
executado. 

Comunique-se os Juízos que eventualmente constar penhora.

Não havendo lance superior à importância da Avaliação nos 3 dias seguintes 
ao início da 1ª hasta, seguir-se-á sem interrupção o 2º Pregão que se estenderá por no 
mínimo 20 dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo 
pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem da hasta/leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas e 
requeridas pelo provimento.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001089-67.2020.8.26.0322 - p. 2

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

A remuneração para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica desde já fixada 
em 5% do valor da arrematação, a qual não está incluída no valor da oferta vencedora 
(artigo 17 do Provimento CSM n.º 1625/09), devendo ser paga à vista pelo arrematante à 
gestora. 

 
Valendo esta decisão como ofício, autorizo os funcionários da LANCE 

JUDICIAL Gestor Judicial, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e 
agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as 
visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do(s) bem(ns) 
para inseri-lo(s) no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento 
das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 
aos autos. 

Se houver composição após a publicação de editais, as partes deverão 
declinar em sua minuta de acordo quem arcará com o percentual das despesa, sob pena de 
o(a)(s) executado(a)(s) suportá-lo integralmente. 

Transmita-se email ao Gesto (contato@lancejudicial.com.br ou 
priscilla@lancejudicial.com.br), com cópias da capa dos autos, despacho de nomeação do 
leilão, auto de penhora e avaliação, se autor for físico ou senha para digital.

Valor da causa já atualizado as fls. 129. 

Intimem-se.

Lins, 21 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
89

-6
7.

20
20

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

93
D

98
1B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

L 
LU

C
IO

 D
A

 S
IL

V
A

 P
O

R
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

07
/2

02
1 

às
 1

4:
24

 .

fls. 131



 Foro de Lins  Emitido em: 18/08/2021 14:57 
 Certidão - Processo 0001089-67.2020.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0306/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1641/1645   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 Juliana de Almeida Ferreira (OAB 265676/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   que   a   exequente   não   se   opõe   a   novo   leilão   eletrônico   (fls.   128),   nomeio 
 desde   já   a   LANCE   JUDICIAL,   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica,   para   realizar   a 
 venda   do(s)   bem(ns)   (fls.   75),   avaliado   (fls   84),   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através 
 do   Portal   da   rede   internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal 
 de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Intime-se   a   empresa   gestora   para   apresentar   a   minuta   de   edital,   num 
 prazo   mínimo   de   30   dias,   devendo   ser   incluído   do   edital,   para   garantir   a   validade   do   ato,   a   intimação   do(a)(s) 
 executado(a)(s),   companheiro(a)(s),   credores   com   garantia   real   ou   constrição   averbada.   O   Leiloeiro   Oficial 
 deverá   comunicar   este   Juízo   quanto   às   datas   e   o   local   designado.   O   Edital   deverá   ser   afixado   no   local   de 
 costume   e   publicado   pelo   leiloeiro   em   jornal   de   ampla   circulação   local,   nos   termos   do   art.   887,   caput,   do 
 CPC/2015.   Intime-se   a   exequente   para   providenciar   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   Justiça.   Com 
 juntada   do   recolhimento,   expeça-se   mandado   de   intimação   do   executado.   Comunique-se   os   Juízos   que 
 eventualmente   constar   penhora.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   Avaliação   nos   3   dias   seguintes 
 ao   início   da   1ª   hasta,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   Pregão   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   avaliação.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   da   hasta/leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo 
 provimento.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   A   remuneração   para   o   trabalho   desenvolvido 
 pelo   gestor   fica   desde   já   fixada   em   5%   do   valor   da   arrematação,   a   qual   não   está   incluída   no   valor   da   oferta 
 vencedora   (artigo   17   do   Provimento   CSM   n.º   1625/09),   devendo   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante   à   gestora. 
 Valendo   esta   decisão   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL   Gestor   Judicial,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do(s)   bem(ns)   para 
 inseri-lo(s)   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do 
 bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Se   houver   composição   após   a   publicação   de   editais,   as   partes   deverão   declinar   em 
 sua   minuta   de   acordo   quem   arcará   com   o   percentual   das   despesa,   sob   pena   de   o(a)(s)   executado(a)(s) 
 suportá-lo   integralmente.   Transmita-se   email   ao   Gesto   (contato@lancejudicial.com.br   ou 
 priscilla@lancejudicial.com.br),   com   cópias   da   capa   dos   autos,   despacho   de   nomeação   do   leilão,   auto   de 
 penhora   e   avaliação,   se   autor   for   físico   ou   senha   para   digital.   Valor   da   causa   já   atualizado   as   fls.   129. 
 Intimem-se." 

           Lins, 18 de agosto de 2021. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS  FORO DE LINS  1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3511-1535, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001089-67.2020.8.26.0322

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Carla Adriana Lima de Almeida

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que deixo de expedir ofício para a 2ªV. Cível local, 
comunicando que o bem móvel foi levado à leilão,  tendo em vista que já 
houve a retirada da restrição do veículo naquele Juízo, conforme resposta de 
e-mail de fls.98/101. Nada Mais. Lins, 19 de agosto de 2021. Eu, ___, 
Andrea Lumy Mukai, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Outlook   Chamada dANDREA LUMY M… AM

  Nova mensagem  Excluir  Arquivar  Mover para   Categorizar  

Itens Enviados Filtrar 

Hoje

CIÊNCIA À GESTORA DA DECIS… 11:35
Bom dia. Venho por meio deste, intimar a…

INT. NOMEAÇÃO SE ACEITA EN… 08:53
Bom dia. Fica Vossa Senhoria intimada de…

DESIGNAÇÃO DATA PERÍCIA - A… 08:25
Bom dia. Venho por meio deste, INTIMAR…

Ontem

OFÍCIO DESCONTO DE PEN… Qua, 14:33
Boa tarde. Venho por meio deste, encami…

Confirmação de Leitura (exi… Qua, 14:18
Boa tarde. Venho por meio deste, encami…

OFÍCIO RESERVA HONORÁ… Qua, 11:37
Bom dia. Venho por meio deste, encamin…

Semana passada

SOLICITAÇÃO INFORMAÇÕ… Sex, 13/08
Boa tarde. Venho por meio deste, REITER…


contato@lancejudicial.com.br; Prisc… 


alcimelyrodrigues_perita@outlook.… 


alcimelyrodrigues_perita@outlook.… 


1000569-56- SE… +1

rotinasrh@friboi.com.br; rotinasrh… 


1002151-91- O…

conselhotutelar@lins.sp.gov.br 


1000253-43- O…

Unidade Marília 


1001544-78- O…

Escritorio de Desenvolvimento Rura… 


novo A 000284… +1

CIÊNCIA À GESTORA
DA DECISÃO - AUTOS
Nº 0001089-
67.2020.8.26.0322 - 1ªV
CÍVEL DE LINS/SP

 3  

Qui, 19/08/2021 11:3
Microsoft Outlook
A entrega pa…

Qui,
19/08/2021
11:35

Bom dia.

Venho por meio deste,
in�mar a Gestora para
apresentar a minuta de
edital, num prazo mínimo
de 30 dias, devendo ser
incluído do edital, para
garan�r a validade do ato, a
in�mação do(a)(s)
executado(a)(s),
companheiro(a)(s), credores
com a garan�a real ou
constrição averbada, tudo
para instruir os autos

MO

AM
ANDREA L
UMY MUKA
I

    

Para:  contato@lancejudicia

0001089-67- SENHA.pdf
232 KB 

2 anexos (979 KB) Baixar tudo

Salvar tudo no OneDrive – Tribunal de Justica de
Sao Paulo

Pesquisar
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https://outlook.office.com/calendar/
https://outlook.office.com/people/
https://outlook.office.com/files/
https://to-do.office.com/tasks/?auth=2&fromOwa=true&graduated=true&auth_upn=amukai%40tjsp.jus.br
https://www.office.com/launch/word?auth=2&username=amukai@tjsp.jus.br&login_hint=amukai@tjsp.jus.br
https://www.office.com/launch/excel?auth=2&username=amukai@tjsp.jus.br&login_hint=amukai@tjsp.jus.br
https://www.office.com/launch/powerpoint?auth=2&username=amukai@tjsp.jus.br&login_hint=amukai@tjsp.jus.br
https://www.office.com/launch/onenote?auth=2&username=amukai@tjsp.jus.br&login_hint=amukai@tjsp.jus.br
https://www.tjsp.jus.br/
https://outlook.office.com/owa/?realm=tjsp.jus.br&exsvurl=1&ll-cc=1046&modurl=0&login_hint=amukai@tjsp.jus.br

